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DECRETO N. 23.258 - de 19 DE OUTUBRO DE 1933 

     Dispõe sôbre as operações de cambio, e dá outras providências 

    O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando das 

atribüições contidas no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e 

    Atendendo a que a fiscalização bancária foi instituida no interêsse do bem público, para, 

entre outros fins; prevenir e coíbir o jogo sôbre o cambio, assegurando sòmente as operações 
legítimas; 

    Atendendo a que são consideradas operações legítimas as realizadas de acôrdo com as 

normas traçadas pela lei n. 4.182, de 1920, decreto n. 14.728, de 1921, e circulares da extinta 
Inspetoria Geral dos Bancos, do Gabinete do Consultor da Fazenda e do Banco do Brasil 
(Secção de Fiscalização Bancária); 

    Atendendo a que a lei n. 4.182, de 1920, art. 5º, dá competência ao Govêrno para 

estabelecer condições e cautelas que forem necessárias para regularizar as operações 
cambiais e reprimir o jogo sôbre o câmbio; 

    Atendendo ainda a que tem sido objetivo do Govêrno centralizar no Banco do Brasil tudo 

quanto se refere ao mercado cambial, conforme faz certo o decreto n. 20.451, de 28 de 
setembro de 1931, que conferiu a êsse estabelecimento de crédito o monopólio da compra de 
letras de exportação e valores transferidos ao estrangeiro, para o fim de tornar possivel a 
distribuição de cambio com eqüidade, no intuito de satisfazer os compromissos públicos 
externos, importação de mercadorias e outras necessidades; 

    Atendendo, finalmente, a que as prescrições legais vem sendo burladas com a prática de 

operações lesivas aos interêsses nacionais, por entidades domiciliadas no país. 

    Decreta: 

    Art. 1º São consideradas operações de cambio ilegítimas as realizadas entre bancos, 

pessoas naturais ou juridicas, domiciliadas ou estabelecidas no país, com quaisquer entidades 
do exterior, quando tais operações não transitem pelos bancos habilitados a operar em cambio, 
mediante prévia autorização da fiscalização bancária a cargo do Banco do Brasil. 

    Art. 2º São também consideradas operações de cambio ilegítimas as realizadas em moeda 

brasileira por entidades domiciliadas no país, por conta e ordem de entidade brasileiras ou 
estrangeiras domiciliadas ou residentes no exterior; 



    Art. 3º São passiveis de penalidades as sonegações de coberturas nos valores de 

exportação, bem como o aumento de preço de mercadorias importadas para obtenção de 
coberturas indevidas. 

    Art. 4º Afim de verificar as operações e faltas apontadas no presente decreto e no de n. 

14.728, de 16 de março de 1921, o Consultor Geral da Fazenda, mediante requisição, 
devidamente justificada, poderá autorizar exame em livros ou documentos de firmas individuais 
ou coletivas, sociedades anônimas, companhias, bancos, casas bancárias e escritórios 
comerciais. 

    Art. 5º Fica revigorado o art. 56 da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921, que proíbiu a 

exportação do ouro, prata e outros metais preciosos amoedados, em barras ou em artefátos. 

    § 1º Igual providência fica estendida aos metáis preciosos em bruto ou nativos. 

    § 2º Essa exportação ficará dependendo de prévia autorização do Govêrno. 

    Art. 6º As infrações dos arts. 1º, 2º e 3º serão punidas com multas correspondentes ao 

dobro do valor da operação, no máximo, e no mínimo de cinco contos de réis (5:000$000), nos 
têrmos do art. 5º, § 1º, letra b, da lei n. 4.182, citada. 

    Parágrafo único. Áqueles que se opuzerem aos exames de que trata o art. 4º, serão 

aplicádas as penas estatuídas no art. 70, letra a, alínea 3ª, do decreto n. 14.728, de 1921. 

    Art. 7º As infrações do art. 5º serão punidas com multa de dez (10) vezes o valor dos metáis 

exportados, clandestinamente, além da perda dos que forem apreendidos no ato da exportação 
ou saída do país, sem prejuizo da penalidade criminal de que trata o art. 265 do Código Penal. 

    Art. 8º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

    Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

    Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1933, 112º da Independência e 45º da República. 

    Getulio Vargas. 

    Oswaldo Aranha. 

 
 _______________________________________________________________  
 
 
 
 



DECRETO-LEI N. 1.201 - DE 8 DE ABRIL DE 1939 

    Dispõe sobre as operações de câmbio e dá outra providências 

    O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

     Decreta: 

    Art. 1º Fica restabelecida a liberdade para as operações de câmbio, nos termos deste 

decreto-lei. 

    Art. 2º As letras de exportação, bem como os valores transferidos do exterior, serão 

vendidos livremente aos Bancos estabelecidos no Pais, desde que habilitados a operar em 
câmbio. 

    Parágrafo único. A Fiscalização Bancária só fornecerá guias do embarque mediante prova 

fornecida pelo exportador de que vendeu o câmbio respectivo, na forma prescrita neste 
decreto-lei. 

    Art. 3º Os Bancos compradores de letras de exportação ficam obrigados a vender ao Banco 

do Brasil, em saque a vista sobre Londres ou Nova York, pela taxa oficial por este diariamente 
fixada e em moeda que tenha, curso o internacional, 30 % (trinta por cento) da importância de 
cada cambial comprada. 

    Art. 4º A compra de cambiais para pagamento de importações deverá ser feita, também, no 

mercado livre, depois de autorizada pela Fiscalização Bancária. 

    Art. 5º As cambiais destinadas ao pagamento de importações, já realizadas e cuja 

liquidação, na forma das instruções em vigor, esteja assegurada por meio de depósito em 
moeda brasileira, não poderão ser adquiridas no mercado livre. 

    Parágrafo único. O pagamento destas importações será providenciado pelo Banco do Brasil 

á taxa a que tiverem direito. 

    Art. 6º As transferências para o exterior, que não sejam originadas de importação, só 

poderão ser feitas pelo Banco do Brasil. 

    Art. 7º Os turistas estrangeiros venderão livremente aos Bancos, Casas Bancárias ou de 

câmbio, as importâncias de suas cartas de crédito, "traveller's checks", ou dinheiro estrangeiro, 
podendo adquirir o dinheiro estrangeiro se lhes convier. As disponibilidades assim obtidas 
pelos Bancos, Casas Bancárias ou de câmbio deverão ser por estes aplicadas exclusivamente 
em venda de saques, cartas de crédito, ordens de pagamento ou dinheiro às pessoas que, 
para viagens ou manutenção no exterior, estejam devidamente autorizadas a comprar pela 
Fiscalização Bancária. 



    Parágrafo único. Estas operações devem ser escrituradas à parte e diariamente reportadas 

à Fiscalização Bancária. 

    Art. 8º As operações de câmbio em moeda de compensação continuarão privativas do 

Banco do Brasil, que alterará a sua cotação de acordo com as oscilações do mercado livre. 

    Art. 9º Com exceção do Banco do Brasil, é vedado aos Banco manterem posições de 

câmbio "comprada" além do limite que for fixado pela Fiscalização Bancária 

    Art. 10. A. importância arrecadada pelo Banco do Brasil nos termos do art. 3º ficará à 

disposição do Governo, sendo utilizada na satisfação das necessidades da Administração 
Pública. 

    Art. 11. Fica mantido o imposto criado pelo § 2° do artigo 2º do Decreto-Lei n. 97, de 23 de 

dezembro de 1937, e modificado posteriormente pelos Decretos-Leis n. 485, de 9 de julho de 
1938 e número 1.170, de 23 de março de 1939. 

    Parágrafo único. Esse imposto incidirá, também, sobre as transferências relativas aos 

compromissos da Administração Pública. 

    Art. 12. O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    Rio de Janeiro, 8 de abril de 1939, 118º da Independência e 51º da República. 

    Getulio Vargas 

    Arthur de Souza Costa 

 
 
 _______________________________________________________________  
 
 

DECRETO-LEI N. 1.394 - DE 29 DE JUNHO DE 1939 

    Altera disposições do Decreto-Lei n. 1.201, de 8-4-1939, e dá outras providências 

    O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição,  

    decreta: 



    Art. 1º Nas vendas de que trata o art. 3º do Decreto-Lei numero 1.201, de 8 de abril do 

corrente ano, ficam dispensadas a interferência do corretor e a emissão dos respectivos 
contratos. 

    Art. 2º Fica reduzido, de 10 % para 5%, o imposto criado pelo § 2º, do art. 2º, do Decreto-

Lei n. 97, de 23 de dezembro de 1937, e posteriormente modificado pelos de ns. 485, de 9 de 
junho de 1938, e 1.170, de 23 de março de 1939. 

    Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

    Rio de Janeiro, 29 de junho de 1939, 118º da Independência e 51º da República. 

    Getulio Vargas. 

    A. de Souza Costa. 

 
 
 _______________________________________________________________  
 
 

DECRETO-LEI Nº 9.025,  DE 27 DE FEVEREIRO DE 1946. 

Vide lei nº 156, de 1947 
Dispõe sôbre as operações de câmbio, 
regulamenta o retôrno de capitais estrangeiros 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta: 

      Art 1º É assegurada a liberdade de compra e venda de cambiais e moedas estrangeiras, 

observadas as determinações dêste Decreto-lei e as instruções que fôrem baixadas pela 
Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A., sob a orientação da Superintendência da Moeda e 
do Crédito.  

      Art 2º A seu exclusivo critério, fica a Superintendência da Moeda e do Crédito autorizada a 

reduzir a percentagem de 30% fixada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 1.201, de 8 de Abril de 
1939, podendo mesmo suprimí-la totalmente.  

      Art 3º Fica abolido o mercado de câmbio a que se refere o art. 7º do Decreto-lei nº 1.201, 

de 8 de Abril de 1939.  

      Art 4º Poderão ser vendidas, para satisfazer pagamentos de qualquer natureza, no exterior, 

as disponibilidades resultantes das compras feitas, na forma do artigo 1º dêste Decreto-lei 
pelos Bancos e Casas Bancárias autorizados a operar em câmbio.  

      Art 5º A fiscalização das operações de câmbio continuará confiada à Carteira de Câmbio 

do Banco do Brasil S.A. que expedirá os necessários regulamentos, obrigados os Bancos e 
Casas Bancárias a manter um registro especial de operações de câmbio não originárias de 
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importações ou exportações, de cujo movimento total aquela Carteira deverá ter tôdas as 
informações.  

      Art 6º É assegurado o direito de retôrno ao capital estrangeiro previamènte 
registrado na Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A., desde que a parcela 
anual de transferência não exceda de 20% do capital registrado. (Vide Del, 9.602, 

de 1946) (Revogado pela Lei nº 1.807, de 1953) 

      Parágrafo Único. Após dois (2) anos de permanência no País, o capital 
estrangeiro aplicado em títulos da Divida Interna Brasileira ou de outra renda 
fixa terá garantida sua transferência imediata e integral.(Revogado pela Lei nº 

1.807, de 1953) 

      Art 7º Aplicar-se-ão as disposições dêste Decreto-lei, observados os prazos 
e condições nêle estabelecidos, ao capital estrangeiro já colocado no País, 
mas desde a data do respectivo registro.(Revogado pela Lei nº 1.807, de 1953) 

      Art 8º A remessa de juros, lucros e dividendos não ultrapassará de 8% (oito 
por cento) do valor do capital registrado, considerando-se transferência de 
capital o que exceder essa percentagem e vigorando para êsse fim os prazos 
previstos neste Decreto-lei. (Vide Del, 9.602, de 1946) (Revogado pela Lei nº 1.807, 

de 1953) 

      Art 9º São permitidas as operações entre bancos, os quais poderão manter posições 

compradas, dentro das condições que fôrem fixadas pela Carteira de Câmbio do Banco do 
Brasil S.A . 

      Parágrafo Único. Tais operações serão feitas por simples troca de correspondência, 

independem de interferência de corretor e são isentas, bem como os seus respectivos 
documentos de quaisquer taxas e impostos, inclusive de sêlo.  

      Art 10. É vedada a realização de compensação privada de créditos ou valores de qualquer 

natureza, sujeitos os responsáveis às penalidades previstas no Decreto nº 23.258, de 19 de 
Janeiro de 1933.  

      Art 11. As operações resultantes de intercâmbio e moeda compensada continuarão sujeitas 

ao regime a que as subordinar a Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A.  

      Art 12. É assegurado o livre uso no País de fundos em moeda nacional pertencentes a 

residentes no estrangeiro.  

      Parágrafo único. Não se incluem os fundos a que se refere o Decreto-lei nº 4.166, de 11 de 

Março 1942.  

      Art 13. Sòmente os Bancos autorizados a operar em câmbio poderão manter contas em 

moeda nacional ou estrangeira em nome de residentes no exterior.  

      Parágrafo único. Excetuam-se da exclusividade mencionada neste artigo as contas de 

registro transitório de valores a transferir, que o titular tenha confiado a residentes no País.  

      Art 14. Ficam os bancos obrigados a recolher ao Banco do Brasil S.A., a crédito de conta 

vinculada ao disposto no art.16 dêste Decreto-lei, as importâncias correspondentes a uma cota 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del9602.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del9602.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1807.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1807.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1807.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1807.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del9602.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1807.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1807.htm#art14


de 3% sôbre o valor das vendas de câmbio que efetuarem, inclusive as que se destinarem a 
atender as necessidades do Governo. (Revogado pelo Del nº 9.522, de 1946) 

      Art 15 Fica abolido o impôsto de 5% criado pelo Decreto-lei nº 97, de 23 de Dezembro de 

1937, posteriormente modificado pelos Decretos-leis números 485, 1.170 e 1.349, 
respectivamente de 9 de Julho de 1938, 23 de Março de 1939 e 29 de Junho de 1939.  

      Art 16. As importâncias provenientes da cota referida no art. 14, bem como as decorrentes 

de operações feitas com base no disposto nos artigos 1º e 2º dêste Decreto-lei, serão 
destinadas, a critério da Superintendência da Moeda e do Crédito, parte ao resgate da Dívida 
Flutuante e parte à constituição de reservas para o pagamento de juros e amortizações de 
títulos de prazos médio e longo, cuja emissão se destinará à compra de letras de exportação, 
ao financiamento do Plano de Obras e Equipamentos e ao de outros empreendimentos de 
interêsse econômico relevante.  

      Art 17. A Superintendência da Moeda e do Crédito terá a faculdade de 
dilatar os prazos de retôrno do capital estrangeiro, sempre que o exigirem as 
condições do mercado cambial, de modo a conceder prioridade ao pagamento 
das importações, à remessa de rendimentos que normalmente represente 
baixa remuneração de capital, às remessas de imigrantes e às de subsistência. 
(Revogado pela Lei nº 1.807, de 1953) 

      Art 18. Compete à Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S. A. expedir os 
regulamentos e instruções que fôrem necessários à boa execução dêste 
Decreto-lei, especialmente em relação aos artigos 6º e 7º, com o fim de evitar 
que as transferências nêles autorizadas, por seu vulto ou freqüência, passam 
resultar em retôrno de capital em desacôrdo com as suas disposições. 
(Revogado pela Lei nº 1.807, de 1953) 

      Art 19. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

      Art 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis ns. 97, 

170, 485, 1.170, 1.301 e 1.394, respectivamente, de 23 de Dezembro de 1937, de 5 de Janeiro 
de 1938, 9 de Junho de 1938, 23 de Março de 1939, 8 de Abril de 1939 e 29 de Junho de 1939.  

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

EURICO G. DUTRA  
Gastão Vidigal 

 _______________________________________________________________  
 

LEI No 156, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1947. 

 
Restabelece a taxa de que trata o Decreto-lei 
nº 1.394, de 29 de junho de 1939.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º É restabelecida a taxa de cinco por cento (5%) criada pelo Decreto-lei nº 1.394, de 
29 de junho de 1939, para remessa de valores do Brasil para o Exterior.  
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        Art 2º A taxa de que trata o artigo 1º recairá sôbre qualquer transferência de valores 
destinada ao pagamento de mercadorias importadas, fretes ou outras despesas, custeio de 
permanência de pessoas fora do país e sôbre quaisquer transferências para outros fins.  

        Art 3º São isentas do pagamento da taxa de que trata o artigo 1º:  

        a) as remessas de fundos para atender ao serviço de amortização de juros da dívida 
externa da União, Estados e Municípios;  

        b) as remessas assim de fundos, destinadas ao retôrno de capitais estrangeiros aplicados 
no Brasil, como de juros e dividendos, observadas as estipulações do Decreto nº 9.025, de 27 
de fevereiro de 1946;  

        c) as remessas de fundos para o pagamento de gêneros alimentícios de primeira 
necessidade, que venham a ser indicados por decreto do Presidente da República;  

        d) as remessas de fundos para o pagamento de combustíveis, lubrificantes e papel para a 
imprensa e para livros importados com isenção dos impostos alfandegários;  

        e) as remessas de fundos de interêsse das Missões Diplomáticas e Repartições 
Consulares, desde que haja reciprocidade de tratamento, reconhecido pelo Ministério das 
Relações Exteriores;  

        f) as operações entre bancos, devidamente autorizadas.  

        Art 4º Os estabelecimentos bancários, autorizados a operar em câmbio, são obrigados a 
arrecadar a taxa de que trata o artigo 1º, e a recolher o produto da arrecadação, dentro de 
cinco (5) dias, à conta "Receita da União", no Banco do Brasil S. A.  

        Art 5º Os infratores das disposições desta Lei serão sujeitos à multa de vinte por cento 
(20%) sôbre o valor da transação. 

        Art 6º Esta Lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1948, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1947; 126º da Independência e 59º da República. 

EURICO G. DUTRA  

Corrêa e Castro 

 _______________________________________________________________  

LEI No 1.807, DE 7 DE JANEIRO DE 1953. 

 
Dispõe sôbre operações de câmbio e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

      Art 1º Serão efetuadas por taxas fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito, resultantes de paridade declarada no Fundo Monetário Internacional, as operações 
de câmbio referentes:  
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      a) à exportação e à importação de mercadorias, com os respectivos serviços de fretes, 
seguros e despesas bancárias;  

      b) aos serviços governamentais, inclusive os relativos às sociedades de economia mista em 
que a maioria do capital votante pertença ao Poder Público;  

      c) aos empréstimos, créditos ou financiamentos de indubitável interêsse para a economia 
nacional, obtidos no exterior e registrados pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito;  

      d) às remessas de rendimentos dos capitais estrangeiros registrados pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, nos casos de investimentos de especial interêsse 
para a economia nacional, de acôrdo com o disposto no art. 5º. 

      Art 2º As operações de câmbio, não incluídas na enumeração do artigo anterior, serão 
efetuadas pelas taxas livremente convencionadas entre as partes, salvo deliberação em 
contrário do Poder Executivo, por via de decreto, em caso de excepcional gravidade, mediante 
proposta do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, vedadas quaisquer 
discriminações para operações da mesma natureza. 

      § 1º As operações de que trata êste artigo obedecerão, apenas quanto à forma de sua 
realização, às disposições legais que regem as operações mencionadas no artigo 1º. 

      § 2º Os estabelecimentos autorizados a operar em câmbio não poderão manter posições, 
compradas ou vendidas, acima dos limites fixados, de modo geral, pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

      § 3º As decisões do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, alterando os 
limites a que se refere o parágrafo anterior, só entrarão em vigor 30 (trinta) dias depois de 
publicado o respectivo ato. 

      Art 3º Poderão ser excluídas, total ou parcialmente, da obrigatoriedade de realização pelas 
taxas de que trata o artigo 1º, e mediante autorização do Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, as operações de câmbio referentes: 

      I - à exportação de produtos nacionais que atendam, cumulativamente, às seguintes 
condições: 

      a) não tenham, no triênio anterior, represenado isoladamente mais de 4% (quatro por 
cento) do valor médio anual da exportação brasileira no mesmo período, excetuada dessa 
limitação a exportação de produtos cuja propriedade haja sido adquirida pelo Govêrno 
anteriormente à vigência desta Lei,  

        (VETADO) ................................................................... 

      b) não possam, dada a sua formação de custos, ser exportados aos preços da respectiva 
paridade internacional, dentro das taxas do artigo 1º.  

      II - à importação de mercadorias, cujo licenciamento seja condicionado ao não fornecimento 
de cobertura cambial, pelas taxas mencionadas no art. 1º.  

      § 1º A autorização relativa aos produtos de que tratam os itens I e II e será sempre dada 
em caráter geral, para cada espécie de produto, e fixará o prazo de vigência, não interior a 3 
(três) meses, nem superior a 12 (doze) meses. 



        § 2º O prazo de vigência da autorização poderá ser prorrogado, sucessivamente, por 
período não excedente de 12 (doze) meses, mediante novo ato do Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

      § 3º Os atos do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito que tenham por 
base êste artigo somente terão vigor a partir da data da respectiva publicação no Diário Oficial 
da União.  

      § 4º Não se aplica às exportações feitas de acôrdo com o presente artigo o disposto no 
artigo 6º na Lei nº 842, de 4 de outubro de 1949.  

      § 5º A concessão de licenças de importação ou exportação dos produtos a que se referem 
os itens I e II dêste artigo obedecerá a normas gerais estabelecidas pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, e:  

      a) não poderá especificar marca ou qualidade que importe em privilégio para determinadas 
firmas, limitando-se, no maximo, a fixar a natureza da moeda em que a operação será feita, ou 
o país de onde poderá ser importada a mercadoria; 

      b) permitirá que a obtenham todos os que, dentro do prazo de que trata o § 1º ou de sua 
prorrogação prevista no § 2º, ambos dêste artigo, a requererem, ou 

        c) quando houver limite no total das mercadorias a importar ou exportar seja dado 
conhecimento aos interessados por edital publicado, durante 15 (quinze) dias, no mínimo, no 
Diário Oficial da União e, dentro dêsse período, por três vêzes, ao menos, no órgão oficial de 
cada Estado, fixando prazo não menor de 30 (trinta) dias para solicitação da licença; o total das 
mercadorias deverá ser rateado, segundo critério geral fixado previamente entre os que tenham 
solicitado a licença. 

        Art 4º A concessão de licença para os produtos cuja importação ou exportação esteja 
compreendida na letra a do artigo 1º, respeitada a legislação vigente, obedecerá a normas 
gerais estabelecidas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, as quais 
deverão assegurar princípios de igualdade e impedir privilégios. 

        Art 5º Para os fins da letra d do artigo 1º, consideram-se investimentos de especial 
interêsse para a economia nacional os que se destinarem: 

      a) à execução de planos, aprovados pelo Poder Público Federal, de aproveitamento 
econômico de regiões sob condições climáticas desfavoráveis ou áreas menos desenvolvidas; 

      b) à instalação ou desenvolvimento de serviços de utilidade pública nos setores de energia, 
comunicações e transportes, desde que realizados dentro de tarifas fixadas pelo Poder Público. 

        Art 6º As transferências previstas no artigo 1º, letras c e d , dependerão das possibilidades 
do balanço de pagamento e não ultrapassarão anualmente as seguintes percentagens do 
capital registrado pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito:  

        I - 8 % (oito por cento) para juros, nos casos da letra c . 

        II - 10 % (dez por cento) para rendimentos, nos casos da letra d . 

        Art 7º Os atos do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, concedendo o 
registro previsto nas letras c e d do artigo 1º, somente terão vigência a partir da sua publicação 
no Diário Oficial da União. 



      Art 8º A prática das operações de câmbio, de que trata o artigo 2º desta lei, é privativa dos 
estabelecimentos bancários e sociedades de crédito autorizados pelo Govêrno, na forma da 
legislação em vigor. 

      Parágrafo único. A falta de despacho na petição de estabelecimento interessado dentro de 
120 (cento e vinte) dias, contados da data da sua apresentação, importará na concessão 
automática da licença. 

      Art 9º É vedado à Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil conceder 
licenças com vinculação direta ou indireta entre a exportação e a importação.  

        Art 10. O disposto na alínea a do artigo 4º da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, 
não se aplica às operações de câmbio efetuadas com base no artigo 2º desta lei. 

      Art 11. A taxa a que se referem as Leis ns. 156, de 27 de novembro de 1947, e 1.383, de 
13 de junho de 1951, não incide sôbre as operações de câmbio previstas no artigo 2º desta lei. 

      Art 12. A Carteira de Câmbio do Banco do Brasil organizará semestralmente um orçamento 
das receitas ou disponibilidades cambiais, com base no qual o Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito indicará: 

      a) à Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil, as verbas dentro das quais 
poderão ser concedidas as licenças de importação; 

      b) à Carteira de Câmbio do Banco do Brasil, os limites destinados à concessão de câmbio 
para importação excluídas, por lei, do regime de licença prévia. 

      Art 13. VETADO. 

      Art 14. Revogam-se as disposições em contrário, expressamente os artigos 6º, 7º, 8º, 17 e 
18 do Decreto-lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 1946. 

Rio de Janeiro, em 7 de janeiro de 1953; 132º da Independência e 65º da República. 

GETúLIO VARGAS  
Horácio Lafer 

 
 _______________________________________________________________  
 

DECRETO Nº 32.285, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1953. 

    Aprova regulamento para execução da Lei nº 1.807, de 7 de janeiro de 1953. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I, da 

Constituição, 

    decreta: 

    Art. 1º Fica aprovado, vigorando a partir de 21 de fevereiro de 1953, o regulamento que com 

êste baixa assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, para execução da Lei 
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nº 1.807, de 7 de janeiro de 1953, que dispõe sôbre operações de Câmbio e dá outras 
providências. 

    Art. 2º Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

    Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

    Rio de janeiro, 19 de fevereiro de 1953; 132º da Independência e 65º da República. 

    GETÚLIO VARGAS 

    Horácio Lafer 

 
 _______________________________________________________________  
 

DECRETO Nº 42.820, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1957. 

    Regulamenta a execução do disposto nas Leis 1.807, de 7 de janeiro de 1953, 2.145, 

de 29 de dezembro de 1953, e 3.244, de 14 de agôsto de 1957, relativamente as 
operações de câmbio e ao intercâmbio comercial com o exterior, e dá outras 
providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, I, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 48 e 60, da Lei nº 3.244, de 14 agôsto de 
1957, 

    DECRETA: 

Capítulo I 

DO REGIME CAMBIAL 

Seção I 

Dos mercados de câmbio 

    Art. 1º O mercado de câmbio, de taxa oficial ou livre, funcionará de acôrdo com o disposto 

no presente decreto. 

    Art. 2º No mercado de taxa oficial vigorarão, as taxas cambiais estabelecidas pelo Conselho 

da Superintendência da Moeda e do Crédito, resultantes de paridade fixada no Fundo 
Monetário Internacional. Com base nessas taxas, as cotações serão líquidas, deduzindo-se ou 
acrescentando-se, conforme o caso, o sêlo da operação, o do contrato, a corretagem e os 
emolumentos. 



    Art. 3º No mercado de taxa livre vigorarão as taxas cambiais livremente convencionadas 

entre as partes. Essas taxas também serão líquidas, na forma do artigo anterior. 

Seção II 

Das Operações no Mercado de Taxa Oficial 

    Art. 4º Serão efetuadas no mercado de taxa oficial as operações de câmbio referentes a: 

    I - exportação e importação de mercadorias; 

    II - fretes relativos a mercadorias exportadas e importadas; 

    III - prêmios e indenizações de seguros sôbre mercadorias exportadas e importadas; 

    IV - amortização dos empréstimos, créditos ou financiamentos, em moeda estrangeira, 

assim como pagamento dos juros correspondentes, relativos a importações realizadas de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, na forma do presente decreto; 

    V - pagamento de compromissos financeiros da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios assim considerados os encargos assumidos em moeda estrangeira para com 
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou sediadas no exterior, quando não envolverem, direta 
ou indiretamente, cobertura ou financiamento de importação; 

    VI - pagamento de serviços relativos a pesquisas e produção de petróleo bruto. 

    Parágrafo único. As operações de que trata êste artigo continuam sujeitas às leis e 

regulamentos em vigor. 

    Art. 5º O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito poderá fixar bonificações 

para as exportações realizadas em conformidade com as normas do presente decreto, as quais 
deverão abranger a generalidade dos produtos exportáveis e poderão ser classificadas até o 
máximo de 5 categorias. 

    Art. 6º Serão realizadas dentro de verbas fixadas nos orçamentos semestrais de câmbio, a 

que se refere o Capítulo VI, sujeitas ao pagamento de sobretaxas estabelecidas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do Crédito, não inferiores à media ponderada das 
bonificações pagas aos exportadores, as seguintes operações: 

    I - importação de papel de impressa e do papel importado pelas emprêsas editôras ou 

impressoras de livros, destinado à confecção dêsses preenchidas as condições estabelecidas 
na Lei nº 1.386, de 18 de junho de 1951; 

    II - importação de fertilizantes, inseticidas e semelhantes, de aplicação exclusiva nas 

atividades agropecuárias, excetuados os adubos compostos e complexos, granulados ou não; 



    III - importação de trigo; 

    IV - importação e petróleo e derivados, a que se refere a Lei número 2.975, de 27 de 

novembro de 1956; 

    V - importação de equipamentos, peças e sobressalentes sem similar nacional registrado, 

destinados: 

    a) às emprêsas jornalísticas, mediante audiência prévia do respectivo órgão sindical, 

preenchidas as condições estabelecidas na Lei nº 1.386 de 18 de junho de 1951; 

    b) às emprêsas editôras de livros; 

    c) à pesquisa e produção de petróleo bruto; 

    d) aos investimentos considerados essenciais ao processo de desenvolvimento econômico 

ou à segurança nacional, de acôrdo com critérios estabelecidos pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, ouvido, conforme o caso, o Conselho Nacional de 
Economia que levará em conta as exigências específicas das regiões menos desenvolvidas do 
País; 

    VI - importação de mapas, livros, jornais, revistas e publicações similares, que tratem de 

matéria técnica, científica, didática ou literária, redigidos em língua estrangeira, assim como 
obras impressas em Portugal, em português, e livros religiosos escritos em qualquer idioma 
ede qualquer procedência; 

    VII - pagamento dos compromissos financeiros e dos serviços a que se referem os incisos V 

e VI do artigo 4º; 

    VIII - amortização do principal dos empréstimos, créditos e financiamentos, bem como os 

respectivos juros, relativos aos investimentos de que tratam as letras c e d do inciso V, dêste 
artigo. 

    § 1º Para as importações de papel a que se refere o inciso I dêste artigo, a diferença entre a 

taxa o artigo 2º dêste decreto e o custo de câmbio estabelecido pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito - não inferior ao que resultar da média ponderada das 
bonificações pagas aos exportadores mais a taxa decorrente de paridade fixada no Fundo 
Monetário Internacional - será reajustada semestralmente em incrementos de 10% (dez por 
cento) para as emprêsas editôras ou impressoras de livros e para os jornais e revistas cujo 
pêso atual não ultrapasse 80 (oitenta) gramas, e em incrementos de 25% (vinte e cinco por 
cento) para os demais. 

    § 2º As operações a que se refere êste artigo serão realizadas de conformidade com 

critérios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por 
deliberação específica do próprio Conselho e dependerão, para serem executadas, de prévia 
publicação no Diário Oficial da União, da qual constará: 



    I - natureza da operação; 

    II - nome do beneficiário; 

    III - valor da operação em moeda estrangeira; 

    IV - taxa de câmbio concedida; 

    V - diferença entre o valor da operação à taxa cambial favorecida e o equivalente à taxa de 

câmbio da categoria geral ou do mercado livre, conforme o caso: 

    Art. 7º Serão também realizadas dentro de verbas fixadas nos orçamentos semestrais de 

câmbio, sujeitas ao pagamento de sobretaxa não inferior à média ponderada resultante das 
licitações na categoria geral, da moeda objeto da transação, as seguintes operações: 

    I - importações de mercadorias da categoria geral, sem similar nacional registrado, 

realizadas diretamente pelas entidades governamentais, federais, estaduais ou municipais, 
autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e emprêsas concessionárias 
de serviços públicos, exceto quando se tratar de operações compreendidas no artigo anterior; 

    II - amortização do principal dos empréstimos, créditos e financiamentos, bem como os 

respectivos juros, relativos a investimentos não abrangidos pelo inciso VIII, do artigo anterior e 
desde que incluídos na autorização do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito; 

    Art. 8º As importações pelas entidades mencionadas no inciso I do artigo anterior de 

produtos classificados na categoria especial também serão realizadas dentro das verbas 
fixadas nos orçamentos semestrais de câmbio e estarão sujeitas ao pagamento de sobretaxa 
não inferior à média ponderada resultante das licitações, na categoria especial da moeda 
objeto da transação. 

    § 1º Essas importações dependerão, em cada caso, de prévia autorização do Conselho da 

Superintendência da Moeda e do Crédito, que levará em conta a existência de similar nacional 
registrado, a essencialidade e a finalidade do produto. 

    § 2º Em casos excepcionais, de imperiosa necessidade, o Conselho da Superintendência da 

Moeda e do Crédito poderá autorizar que determinadas importações, previstas neste artigo, 
sejam realizadas mediante pagamento da sobretaxa a que se refere ao artigo 7º dêste decreto. 

    Art. 9º As importações não previstas nos artigos 6º, 7º e 8º, serão realizadas mediante 

licitação de promessas de venda de câmbio em Bôlsa, na forma do art. 47 dêste decreto, 
ficando sujeitas ao recolhimento das sobretaxas correspondentes aos lances respectivos, 
observados os prazos e demais condições fixados pelo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

    Art. 10. As sobretaxas arrecadadas nos têrmos dêste decreto são de caráter cambial e 

destinar-se-ão, em ordem de prioridade: 



    I - ao pagamento de bonificações aos exportadores; 

    II - à regularização de operações cambiais realizadas antes de 29 de dezembro de 1953, 

por conta do tesouro nacional; 

    III - à pavimentação de estradas de rodagem, na proporção de 30% (trinta por cento) das 

sobretaxas arrecadadas, de uma só vez ou em parcelas, antes ou depois da refinação, no 
Brasil, pela importação de petróleo e seus derivados; 

    IV - à criação junto ao Banco do Brasil S.A., de um Fundo Especial, a ser constituído com os 

recursos provenientes dos ágios relativos à licitação, na categoria geral, de um montante de 
divisas equivalente à produção nacional, vendida no mercado interno, dos produtos 
subsidiados na forma do art. 94 dêste decreto; 

    V - ao financiamento, a longo prazo e juros baixos, da modernização dos métodos de 

produção agrícola e recuperação da lavoura nacional e, ainda, à compra de produtos 
agropecuários, de sementes, inseticidas, máquinas e utensílios para emprêgo na lavoura. 

    Parágrafo único - A aplicação das sobretaxas na forma dêste artigo, está sujeita a prestação 

de contas ao Tribunal de Contas da União. 

Seção III 

Das Operações no Mercado de Taxa Livre 

    Art. 11. As operações de câmbio não incluídas na enumeração do artigo 4º dêste decreto 

serão efetuadas pelo mercado de taxa livre. 

    Art. 12. As operações no mercado de taxa livre só poderão ser efetuadas através de 

estabelecimentos autorizados a operar em câmbio e com a intervenção de corretor oficial, 
quando prevista em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente. 

    Art. 13. As operações no mercado de taxa livre obedecerão apenas quanto à forma da sua 

realização, às disposições legais que regem as operações do mercado de taxa oficial. 

    Parágrafo único - As referentes ao mercado financeiro ficam sujeitas, apenas para fins 

estatísticos ao preenchimento de notas provisórias, que deverão ser apresentadas pelos 
estabelecimentos autorizados à Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S.A., diariamente, 
por ocasião da conferência das listas e protocolos respectivos. 

    Art. 14. As operações no mercado de taxa livre serão contratadas para liquidação oportuna, 

podendo o Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, quando julgar conveniente, 
autorizar operações para liquidação futura, inclusive as de "swaps". 

    Art. 15. As operações que o Banco do Brasil S.A. efetuar por conta do Tesouro Nacional 

poderão ser contratadas para liquidação futura. 



    Art. 16. As operações de câmbio manual serão realizadas por intermédio de 

estabelecimentos autorizados à prática de operações no mercado de taxa livre, na forma do 
artigo 29 e dos habilitados na forma do Decreto-lei nº 9.863, de 13 de setembro de 1946. 

    Parágrafo único - Por operações de câmbio manual entendem-se as relativas à compra ou 

venda de moedas em espécie ou "traveller's-checks". 

    Art. 17. É livre o ingresso e a saída de papel-moeda nacional e estrangeiro, bem como de 

ações e de quaisquer outros títulos representativos de valores. 

    Art. 18. É permitido o pagamento, no país, dos cheques em cruzeiros, contra bancos 

nacionais, emitidos ou endossados no exterior. 

    § 1º A remessa do equivalente dêsses cheques para o exterior, pelo mercado de taxa livre, 

só poderão realizar-se por intermédio de estabelecimento bancário autorizado a operar em 
câmbio. Quando em moeda escritural de convênios bilaterais de pagamentos, a remessa 
dependerá de prévia autorização da Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. 

    § 2º Os beneficiários ou endossatários de cheques em cruzeiros, com residência ou sede no 

exterior, poderão utilizar os fundos respectivos para abrir, em bancos autorizados a operar em 
câmbio contas-correntes de livre movimentação. 

    Art. 19. As operações de que tratam os artigos 17, 18 e seus parágrafos independerão de 

autorização da Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S.A. 

    Art. 20. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito poderá, se julgar 

necessário, estabelecer restrições sôbre a entrada e saída do papel-moeda brasileiro no ou do 
território nacional, bem como sôbre as normas fixadas no artigo 18 e seus parágrafos. 

Seção IV 

Das Contas em Cruzeiros de Residentes no Exterior 

    Art. 21. Somente os estabelecimentos bancários autorizados a operar em câmbio poderão 

manter contas em moeda nacional, em nome de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no exterior. 

    Parágrafo único - Excetuam-se as contas de registro transitório de valores a transferir que, 

como tais, forem admitidas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Art. 22. É assegurado o livre uso de fundos, títulos ou valores em moeda nacional, 

pertencentes a residentes no exterior. 

    Art. 23. Excetuam-se o disposto no artigo anterior às contas bloqueadas nos têrmos do 

Decreto-lei nº 4.166, de 11 de março de 1942, e de outras disposições legais. 



    Art. 24. As companhias de transportes internacionais só poderão receber pagamento de 

fretes em cruzeiros mediante visto prévio da Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S.A. 
que, no ato, indicará o mercado através do qual será adquirida a cobertura para tais receitas, 
que deverão ser escrituradas em separado, por mercado. 

    Parágrafo único - As receitas referentes a passagens e fretes de bagagens poderão ser 

recebidas independentemente do visto prévio e escrituradas englobadamente com as relativas 
aos fretes classificados no mercado de taxa livre. 

Seção V 

DAS CONTAS EM MOEDA ESTRANGEIRA 

    Art. 25. Somente os estabelecimentos autorizados a operar em câmbio poderão manter 

contas em moeda estrangeira, em nome de residentes no exterior. 

    Art. 26. É permitida a abertura de contas em moeda estrangeira, em estabelecimentos 

autorizados a operar em câmbio, em nome de pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no 
país, nos seguintes casos: 

    I - contas em nome de Embaixadas e Legações Estrangeira e organismos internacionais 

reconhecidos pelo Govêrno Brasileiro; 

    II - contas gráficas em nome de exportadores destinadas ao simples registro de operações 

referentes a fretes, seguros e comissões de exportação; e 

    III - contas, privativas do Banco do Brasil S.A., referentes a créditos, em nome de titulares 

de Certificados de Equipamento. 

    Art. 27. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, na forma das instruções 

que baixar, poderá autorizar a abertura e movimentação de contas em moeda estrangeira, 
exclusivamente em bancos do país autorizados a operar em câmbio, por parte de pessoas 
físicas ou jurídicas domiciliadas ou sediadas no Brasil. 

Seção VI 

DOS ESTABELECIMENTOS OPERADORES 

    Art. 28. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, uma vez satisfeitas as 

condições pelo mesmo estabelecidas, poderá autorizar a prática de operações no mercado de 
taxa oficial pelos bancos e casas bancárias devidamente habilitados por carta-patente para as 
atividades bancárias em geral. 

    Art. 29. A prática de operações no mercado de taxa livre dependerá de autorização especial 

do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 



    § 1º A autorização poderá ser concedida aos bancos, casas bancárias e às sociedades de 

crédito de que trata o Decreto-lei nº 7.585, de 25 de maio de 1945, que satisfaçam as 
condições fixadas pelo referido Conselho. 

    § 2º A autorização será concedida a título precário revogável a qualquer momento. 

    § 3º A falta de despacho na petição do estabelecimento interessado dentro de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da data de sua apresentação, importará na concessão automática da 
licença. 

    Art. 30. Os estabelecimentos que já operam nos mercados de taxa oficial ou de taxa livre, 

poderão continuar suas transações nesses mercados, observadas as instruções e condições 
estabelecidas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Art. 31. Os estabelecimentos e pessoas autorizadas na forma do Decreto-lei nº 9.863, de 13 

de setembro de 1946 à prática de operações de câmbio manual, só poderão realizá-las, na 
vigência do presente decreto, mediante autorização da Fiscalização Bancária do Banco do 
Brasil S.A. concedida na forma das instruções baixadas pelo referido órgão. 

    Art. 32. Os estabelecimentos autorizados a operar nos mercados de taxa oficial e de taxa 

livre ficam obrigados a manter posições separadas para cada mercado vedado o nivelamento 
ou a transferência de posição de um para o outro. 

    Parágrafo único. Êste dispositivo não se aplica às operações que o Banco do Brasil S.A. 

realizar por conta e ordem do Tesouro Nacional. 

    Art. 33. É permitida, no mercado de taxa livre, uma posição global para as moedas 

conversíveis em praças do exterior, sendo obrigatória, porém, uma posição para cada moeda 
inconversível ou de curso restrito. 

    § 1º É igualmente permitida, nesse mercado, a arbitragem de moedas conversíveis. 

    § 2º É vedado o nivelamento ou a transferência de posições entre moedas conversíveis, de 

conversibilidade ilimitada e inconversíveis e, bem assim, entre estas últimas. 

    Art. 34. São lícitas as operações entre bancos no mercado de taxa livre. 

    Parágrafo único. No mercado de taxa livre não haverá obrigatoriedade de repasses ao 

Banco do Brasil S.A., ou coberturas por parte dêste, ficando cada banco responsável pela 
liquidação das operações que realizar. 

    Art. 35. As operações em moedas de convênio, no mercado de taxa livre, são privativas do 

Banco do Brasil S.A., podendo êste, entretanto, quando julgar conveniente, permiti-las, a outros 
bancos desde que previamente ajustada a taxa do repasse ou de cobertura. 



    Art. 36. Os estabelecimentos autorizados a operar no mercado de taxa livre não poderão 

manter posições, compradas ou vendidas, nesse mercado, acima dos limites fixados, de modo 
geral, pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Parágrafo único. As decisões do referido Conselho que alterarem êsses limites só entrarão 

em vigor trinta dias depois de publicado o respectivo ato no Diário Oficial da União. 

    Art. 37. Os estabelecimentos bancários, as firmas e pessoas autorizadas à prática de 

operações de câmbio manual na forma do Decreto-lei nº 9.863, de 13 de setembro de 1946, e 
as sociedades de crédito que reincidirem em infrações das leis e regulamentos em vigor, 
poderão ter cassada a respectiva autorização para operar em câmbio, em qualquer mercado, 
ou sua carta-patente. 

    Art. 38. De conformidade com o disposto no art. 125, parágrafo único, letra b do 

Regulamento baixado com o Decerto nº 40.702, de 31 de dezembro de 1956, os 
estabelecimentos bancários, autorizados a operar em câmbio não procederão a qualquer 
remessa de rendimentos para o exterior sem a prova de pagamento do impôsto de renda. 

Capítulo II 

Das Exportações 

    Art. 39. A exportação de mercadorias para o exterior, à exceção do café, é subordinada ao 

licenciamento prévio da Carteira de Comércio Exterior que não o concederá nos seguintes 
casos: 

    a) quando o exigirem os interêsses da segurança nacional; 

    b) quando o pagamento deva ser feito em moeda não arbitrável, cuja aceitação seja 

considerada inconveniente pela Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A.; 

    c) quando a garantia de sumprimento do mercado interno aconselhar a formação de 

estoques; 

    d) quando necessário à execução de obrigações decorrentes de acôrdos internacionais; 

    e) quando o pedido de licença contiver declaração falsa ou inexata. 

    Art. 40. As exportações de café continuam a ser reguladas pela Lei nº 1.779, de 22 de 

dezembro de 1952. 

    Parágrafo único. No exercício de sua função fiscalizadora concernente à exportação de 

café, o Instituto Brasileiro do Café obedecerá às conveniências cambiais, sob orientação da 
Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. 



    Art. 41. Os pedidos de licença de exportação deverão ser apresentados, em formulários 

próprios, fornecidos pela Carteira de Comércio Exterior. 

    Art. 42. As licenças de exportação serão intransferíveis e terão prazo de validade para 

embarque estipulado de acôrdo com a natureza e as condições de fornecimento do produto. 

    Art. 43. As mercadorias destinadas a exportação terão seu embarque fiscalizado pelas 

autoridades aduaneiras e pela Carteira de Comércio Exterior para verificação das 
especificações constantes das respectivas licenças e "guias de embarque". 

    § 1º Nenhum embarque para o exterior poderá ser processado sem que o interessado 

apresente às autoridades aduaneiras, para fins de despacho, "guia de embarque" emitida pela 
Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S..A., comprovando o preenchimento das exigências 
de ordem cambial. 

    § 2º A concessão pela Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S.A. de novas guias de 

embarque relativas a mercadorias com desembaraço alfandegário já processado mas não 
embarcadas total ou parcialmente, dependerá de apresentação da segunda via da primitiva 
guia de embarque com a anotação no verso, feita pela Alfândega e confirmada pela Carteira de 
Comércio Exterior das quantidades não embarcadas, bem como de representação dos 
documentos que amparam a exportação. 

    § 3º Realizado o embarque, fica o Banco negociador do câmbio responsável pela boa 

liquidação do repasse respectivo, feito à Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. 

    § 4º Ao efetuar o despacho, a repartição aduaneira anotará, em uma da vias da licença - 

que em seguida devolverá à Carteira de Comércio Exterior - o nome da embarcação, a data do 
embarque e a quantidade de mercadoria embarcada. 

    § 5º Nos casos de embarques parcelados serão feitas nas licenças as devidas anotações, 

permanecendo tais documentos utilizáveis pelo saldo, dentro do respectivo prazo de validade. 

    § 6º São mantidas as disposições dos Decretos nº 36.910, de 15 de fevereiro de 1955, e nº 

37.415, de 2 de junho de 1955, relativas à fiscalização. 

    Art. 44. O fornecimento, em território nacional, a aeronaves e navios estrangeiros e de 

produtos para consumo de bordo, dependerá também de autorização, que consistirá em "visto" 
apôsto pela Carteira de Comércio Exterior nas "guias de embarque" fornecidas pela 
Fiscalização Bancária do Banco do Brasil S.A. 

    § 1º É obrigatória a venda, no mercado de taxa oficial, a banco autorizado, do câmbio 

correspondente aos fornecimentos de combustíveis e lubrificantes feitos nas condições do 
presente artigo. 

    § 2º O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito poderá estender a outros 

produtos o disposto no parágrafo anterior. 



    Art. 45. Os donativos de valor reduzido, a bagagem de passageiros composta de objetos de 

uso pessoal ou doméstico, em quantidade que não revele finalidade comercial, ou as amostras 
comerciais de produtos nacionais, independem de licença de exportação. 

    § 1º Conquanto independam de licença de exportação, as remessas de amostras de 

produtos nacionais para o exterior estão sujeitas ao contrôle da Fiscalização Bancária do 
Banco do Brasil S.A., que, normalmente, emitirá a competente "guia de embarque" para 
quantidade razoáveis, dentro do conceito tradicional de "amostra". 

    § 2º Nos casos de artigos enviados a ferias internacionais de amostras, a entidade oficial 

supervisora da representação nacional poderá dispor, no exterior, do material sob sua 
responsabilidade, na forma que melhor atenda às finalidades do certame com a única condição 
de, na hipótese de ocorrer a negociação dos produtos exibidos, promover a entrega, no 
mercado de taxa oficial, das divisas produzidas, observadas as disposições em vigor para as 
exportações. 

    Art. 46. Resguardados os interêsses do consumo interno, as exportações de mercadorias 

manufaturadas em cuja composição entrem matérias primas estrangeiras, ficarão sujeitas as 
normas gerais fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Capítulo III 

DAS IMPORTAÇÕES 

Seção I 

DOS LEILÕES DE DIVISAS 

    Art. 47. Ressalvados os casos previstos neste decreto, as importações de mercadorias 

ficarão sujeitas à prévia aquisição, nos pregões públicos das Bôlsas Oficias de Valores, de 
promessas de venda de câmbio da respectiva categoria, emitidas pela Carteira de Câmbio do 
Banco do Brasil S.A., de acôrdo com as normas gerais estabelecidas pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Parágrafo único. As promessas de venda de câmbio são intransferíveis. 

    Art. 48. Enquanto fôr indispensável conjugar a Tarifa das Alfândegas com medidas de 

contrôle cambial, objetivando selecionar as importações em função das exigências do 
desenvolvimento econômico do País, as mercadorias serão agrupadas em duas categorias: 
geral e especial. 

    § 1º Serão incluídos na categoria geral as matérias-primas os equipamentos e outros bens 

de produção, assim como os bens de consumo genérico, para os quais não haja suprimento 
satisfatório no mercado interno. 

    § 2º Serão incluídos na categoria especial os bens de consumo restrito e outros bens de 

qualquer natureza, cujo suprimento ao mercado interno seja considerado satisfatório. 



    § 3º Só será permitida licitação específica para importação de determinadas mercadorias, 

nos seguintes casos: 

    a) quando se tratar de mercadorias classificadas na categoria especial; 

    b) quando indispensável à execução de convênios bilaterais de comércio. 

    Art. 49. As alterações relativas à classificação das mercadorias importáveis, efetuadas 

inicialmente por ato do Ministro da Fazenda, publicado no Diário Oficial da União de 6 de 
setembro de 1957, serão da competência exclusiva do Conselho de Política Aduaneira, criado 
pela Lei número 3.244, de 14 de agôsto de 1957, e entrarão em vigor decorridos 15 dias da 
data da publicação do ato que as houver homologado. 

    Art. 50. Observados os critérios aprovados pelo Conselho da Superintendência da Moeda e 

do Crédito, a Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. fixará os montantes a serem licitados 
em tôdas as moedas e mediante audiência da Carteira de Comércio Exterior, estabelecerá as 
percentagens correspondentes às categorias geral e especial. 

    Art. 51. Nas licitações de moedas de conversibilidade livre ou limitada, os lanços deverão 

processar-se, na categoria geral, em montante não inferior à média ponderada das 
bonificações pagas aos exportadores e, na categoria especial, à base da média ponderada das 
sobretaxas verificadas em leilões anteriores, na categoria geral. 

    Parágrafo único. Excetuam-se da regra dêste artigo as licitações específicas que se 

processarem para importações de produtos referidos no artigo 6º, respeitada a limitação nêle 
estabelecida, bem como as previstas no art. 91, observado o limite mínimo fixado em seu § 8º. 

    Art. 52. Para as moedas inconversíveis, serão fixadas pela Carteira de Câmbio do Banco do 

Brasil S.A., sobretaxas mínimas, com base em percentagens estabelecidas pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, calculadas sobre o custo médio total, nas respectivas 
categorias, das moedas de conversibilidade livre e limitadas. 

    Parágrafo único. Quando se tratar de licitações específicas, as sobretaxas mínimas a que se 

refere este artigo serão calculadas com base no custo médio total, na categoria geral, das 
moedas de conversibilidade livre e limitada, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do 
artigo anterior. 

Seção II 

DAS LICENÇAS DE IMPORTAÇÃO E DOS CERTIFICADOS DE COBERTURA 
CAMBIAL 

    Art. 53. Independerá de licença a importação de produto classificado na categoria geral com 

cobertura de câmbio livremente obtida na licitação respectiva. 

    Parágrafo único. Para efeito de visto consular e desembaraço aduaneiro, a Carteira de 

Câmbio do Banco do Brasil S.A. emitirá certificado de cobertura cambial, correspondente às 



importações referidas neste artigo, mediante apresentação, pelo importador, das respectivas 
promessas de venda de câmbio e dos elementos informativos necessários àquelas finalidades. 

    Art. 54. Independerão igualmente de licença, bem como de certificado de cobertura cambial 

a que se refere o artigo anterior: 

    I - a importação, sem cobertura cambial, de artigos destinados ao uso próprio das missões 

diplomáticas e repartições estrangeiras, ou de seus funcionários, desde que os respectivos 
governos dispensem igual tratamento às representações brasileiras e respectivos funcionários; 

    II - os animais, as máquinas, os aparelhos e os instrumentos da profissão do emigrante, 

trazidos para serem utilizados por êle pessoalmente ou em sua indústria; 

    III - a bagagem do viajante, que não compreenda móveis e veículos, mas unicamente as 

roupas e objetos de uso pessoal e doméstico, de valor até Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), 
calculados à taxa de câmbio oficial; 

    IV - os bens de propriedades de pessoa que transfira domicílio para o Brasil, desde que, por 

sua quantidade e características, não se destinem a comércio e lhe pertençam ha mais de 6 
(seis) meses antes do embarque no país de origem cabendo à autoridade consular brasileira 
competente verificar a prova da respectiva propriedade; 

    V - os bens de propriedade dos funcionários da carreira de diplomata e por êstes trazidos 

quando removidos para a Secretaria de Estado das Relações Exteriores; os que pertencerem a 
funcionários falecidos no exterior, e o dos servidores públicos civis e militares que regressarem 
do exterior, dispensados de comissão de caráter permanente, exercida em terra, por mais de 6 
(seis) meses, observados em qualquer caso, a condição de que não se destinem a comércio; 

    VI - a importação de mapas, livros, jornais, revistas e publicações similares que tratem de 

matéria técnica, científica, didática, ou literária, redigidos em língua estrangeira, assim como 
obras impressas em Portugal, em português, e livros religiosos escritos em qualquer idioma e 
de qualquer procedência. 

    § 1º A bagagem e os objetos a que se refere êste artigo deverão chegar ao país no prazo 

máximo de 3 (três) meses, em que se tratando de viajante, e de 6 (seis), no caso de emigrante; 
a contar da data do respectivo desembarque, sob pena de pagamento de multa 
correspondente à importação de produto sem licença. 

    § 2º As pessoas que se beneficiarem da concessão dos incisos IV e V só poderão gozar de 

igual benefício, depois de transcorrido o prazo de 3 (três) anos. 

    § 3º A importação dos materiais referidos no inciso VI dêste artigo será realizada sem 

prejuízo do disposto no artigo 6º dêste decreto. 

    Art. 55. Excluídos os casos previstos nos arts. 53 e 54, tôdas as demais importações 

dependerão de prévio licenciamento pela Carteira de Comércio Exterior, a ser processado 
mediante apresentação de promessa de venda de câmbio, emitida pela Carteira de Comércio 
Exterior, a ser processado mediante apresentação de promessa de venda de câmbio, emitida 
pela Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. 



    Art. 56. Os pedidos de licença de importação e certificado de cobertura cambial deverão ser 

apresentados em formulários próprios, fornecidos, respectivamente, pela Carteira de Comércio 
Exterior, e pela Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. As licenças e os certificados terão 
prazo de validade para embarque estipulado de acôrdo com a natureza e as condições de 
fornecimento dos produtos. 

    Art. 57. Cumprirá às autoridades consulares verificar se os documentos que lhes forem 

apresentados para legalização estão de acôrdo com as características constantes das 
respectivas licenças de importação ou dos certificados de cobertura cambial, conforme o caso, 
consignando nas faturas os números das licenças ou dos certificados. 

    Parágrafo único. Nos casos de embarques parcelados, serão feitas nas licenças ou nos 

certificados as devidas anotações, tanto pelas autoridades consulares como pelas aduaneiras, 
permanecendo tais documentos utilizáveis pelo saldo, dentro do respectivo prazo de validade. 

    Art. 58. Tanto as licenças de importação como os certificados de cobertura cambial são 

intransferíveis. 

    Art. 59. As licenças de importação não serão concedidas: 

    a) quando a mercadoria referida no pedido de importação não corresponder à categoria 

própria da mercadoria a importar; 

    b) quando a mercadoria fôr de origem ou de procedência diversa da do país cuja moeda é 

objeto da transação; 

    c) quando o determinarem obrigações assumidas pelo País em decorrência de acordos 

internacionais; 

    d) quando o exigirem os interêsses da segurança nacional por instrução dos órgãos 

superiores do Govêrno; 

    e) quando houver incorreção ou evidente intuito defraude no preenchimento do pedido; 

    f) quando, em se tratando de mercadorias, máquinas ou equipamentos usados, 

recondicionados ou não, deixar o importador de atender integralmente às especificações e 
exigências constantes das normas e instruções gerais que forem estabelecidas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Art. 60. Os certificados de cobertura cambial não serão concedidos: 

    a) quando o formulário estiver preenchido incorretamente ou não vier, acompanhado de 

promessa de venda de câmbio da categoria geral, adquirida mediante licitação em Bôlsa; 

    b) quando a moeda da promessa de venda de câmbio não fôr a estabelecida para 

pagamentos no país de origem e procedência da mercadoria; 



    c) quando a moeda da promessa de venda de câmbio não corresponder à do pedido de 

certificado de cobertura cambial. 

    Art. 61. Poderão ser autorizadas, a título excepcional, quando o aconselharem os interêsses 

nacionais e mediante anuência prévia do Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, importações pagáveis em moeda de outro país que não seja o de origem ou de 
procedência da mercadoria. 

    Parágrafo único. Entender-se-á por país de origem da mercadoria aquêle onde ela houver 

sido produzida. A mercadoria resultante de material e mão-de-obra de mais de um país será 
considerada originária daquele onde houver recebido processos substancial de transformação, 
ou seja, o que lhe conferir nova individualidade. 

    Art. 62. A Carteira de Comércio Exterior, ao proceder ao licenciamento de importações 

compreendidas no art. 7º dêste decreto, levará em conta a capacidade da produção nacional, 
tendo em vista os critérios fixados pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Art. 63. As importações de matéria prima ou qualquer outro produto de base, compreendias 

no art. 6º dêste decreto ficarão condicionadas à prova de aquisição de determinada cota do 
produto nacional na fonte de produção, ou a prova de recusa ou incapacidade de fornecimento 
em prazo normal e a preço CIF não superior ao do similar estrangeiro, acrescido do impôsto de 
importação, de acôrdo com o sistema que fôr estabelecido pelo Conselho de Política 
Aduaneira, na forma do art. 22, da Lei nº 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

    Art. 64. Os embarques de produtos petrolíferos a granel, cuja importação esteja sob 

contrôle do Conselho Nacional do Petróleo, poderão ser feitos mediante autorização dêsse 
órgão, preenchidas posteriormente as demais formalidades, inclusive a licença de importação. 

    Parágrafo único. Poderão deixar de indicar o pôrto de descarga os pedidos de licença 

referentes á importação a granel de gasolina, querosene, óleos refinados combustíveis para 
motores de combustão interna e para fornos ou caldeiras a vapor, óleos iluminantes para 
fabricação de gás e para lamparinas de mecha e óleos lubrificantes simples, compostos e 
emulsivos. 

    Art. 65. A concessão de câmbio para cobertura de importação - sob o regime de cotas de 

competência do Conselho Nacional do Petróleo - de produtos petrolíferos a que se refere a Lei 
nº 2.975, de 27 de novembro de 1956, poderá ser autorizada de uma só vez, semestralmente, 
permitindo-se aos importadores a obtenção de promessas de venda de câmbio à medida que 
se processarem os embarques. 

Seção III 

DAS INFRAÇÕES DE NATUREZA CAMBIAL 

    Art. 66. As infrações de natureza cambial, apuradas por ocasião do despacho aduaneiro, 

serão punidas com: 



    I - multa de 100% (cem por cento) do respectivo valor, no caso de mercadoria importada 

sem licença, sem certificado de cobertura cambial ou além dos limites da licença ou do 
certificado, quando sua importação estiver sujeita a essas formalidades. 

    II - multa de 100% (cem por cento) do valor da fraude, nos casos de sub ou 

superfaturamento ou qualquer outra modalidade de fraude cambial na importação. 

    § 1º Para efeito do disposto nos incisos I e II, o valor da mercadoria ou da fraude será 

calculado na base do custo de câmbio da categoria correspondente. A sobretaxa integrante 
dêste custo será a equivalente à média ponderada resultante de licitação da moeda respectiva. 

    § 2º Não constituirá infração cambial a diferença para mais ou para menos, não superior a 

10% (dez por cento), quanto ao preço, e a 5% (cinco por cento), quanto à quantidade ou pêso. 

    § 3º As infrações a que se refere êste artigo serão apuradas e julgadas de acôrdo com as 

normas do artigo 6º da Lei nº 3.244 de 14 de agôsto de 1957. 

    § 4º Em caso de reincidência, com circunstâncias agravantes, a Diretoria das Rendas 

Aduaneiras, em face de decisão condenatória irrecorrível na esfera administrativa, suspenderá, 
pelo prazo de 1 a 5 anos, a aceitação, por repartição aduaneira de despacho apresentado pela 
sociedade ou firma infratora. 

    § 5º A sanção prevista no § 4º será extensiva aos diretores, sócios, gerentes e 

procuradores, assim como às sociedades e firmas das quais fizerem parte. 

Capítulo IV 

DOS EMPRÉSTIMOS, CRÉDITOS E FINANCIAMENTOS EM MOEDA 
ESTRANGEIRA 

    Art. 67. Mediante registro autorizado pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do 

Crédito poderão ser realizadas importações com base em empréstimos, créditos e 
financiamentos em moeda estrangeira nos seguintes casos: 

    I - quando se tratar de equipamentos, peças e sobressalentes destinados às atividades 

compreendida nas alíneas c e d do inciso V do artigo 6º dêste decreto; 

    II - quando se trata de equipamentos não compreendidos no inciso anterior, cuja importação 

seja considerada de interêsse para a economia nacional e realizada de conformidade com 
esquema contratual previamente aprovado; 

    III - quando se tratar de materiais complementares da produção nacional, não fabricados no 

país, relacionados com as atividades referidas nas alíneas c e d do inciso V do artigo 6º dêste 
decreto, desde que o prazo de financiamento não seja inferior a um ano. 

    § 1º As sobretaxas referentes às operações compreendias no inciso III deste artigo serão 

pagas no ato da emissão das promessas de venda de câmbio, em moeda corrente, ou, a juízo 



do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, em notas promissórias com juros e 
garantia bancária aceita pelo Banco do Brasil S.A cujos vencimentos coincidam com os prazos 
de liquidação das obrigações em moeda estrangeira. 

    § 2º Quando se tratar de investimento já aprovado, o Conselho da Superintendência da 

Moeda e do Crédito poderá dispensar a garantia bancária, desde que, no seu entender, 
estejam provadas a idoneidade e a capacidade financeira da emprêsa interessada e o 
empreendimento seja de relevante interêsse para a economia nacional. 

    Art. 68. A amortização do principal dos empréstimos, créditos e financiamentos a que se 

refere o artigo anterior e o pagamento dos juros correspondentes, que não poderão ultrapassar 
a taxa de 8% ao ano, dependerão das possibilidades do balanço de pagamentos e serão 
efetuados na foram do disposto nos arts. 6º e 7º dêste decreto, conforme o caso. 

    Art. 69. As remessas do principal e juros relativos às importações referidas no inciso I do 

art. 67, gozarão de tratamento de prioridade cambial. 

    Parágrafo único. A inscrição de prioridade assegura tratamento mais favorável na 

distribuição de câmbio para liquidação das obrigações resultantes da operação, condicionada 
essa distribuição às possibilidades cambiais do país e à legislação em vigor na época do 
vencimento das obrigações. 

    Art. 70. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ao autorizar o registro das 

operações referidas no art. 67 levará em conta, no que couber: 

    I - a idoneidade do requerente e sua capacidade técnica e financeira; 

    II - a essencialidade do investimento, tendo em vista sua repercussão, sôbre o balanço de 

pagamentos e o desenvolvimento econômico do país, de acôrdo com os critérios que forem 
estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ouvido, conforme o 
caso, o Conselho Nacional de Economia; 

    III - o orçamento de câmbio, elaborado na forma do Capítulo VI, e o total dos compromissos 

já assumidos pelo país, em virtude de leis do Congresso, de registros anteriores e de outras 
obrigações oriundas de acôrdos ou convênios internacionais; 

    IV - a natureza da operação, que não poderá destinar-se a fins comerciais, e o prazo para 

liquidação da obrigação, que não deverá ser inferior a 5 (cinco) anos, nos casos 
compreendidos no inciso I do art. 67; 

    V - os juros da operação, que deverão ser sempre discriminado expressamente e não 

poderão ultrapassar a taxa média vigorante para tais tipos de empréstimos, créditos e 
financiamentos nos mercados internacionais de capitais; 

    VI - quaisquer outros aspectos técnicos ou jurídicos julgados úteis ao esclarecimento do 

pedido, para perfeita apreciação das vantagens ou desvantagens da operação. 



    Art. 71. O registro de que trata o art. 70 será requerido à Superintendência da Moeda e do 

Crédito, acompanhado dos seguintes documentos: 

    a) comprovante do registro da firma e cópia autêntica dos Estatutos ou do contrato social da 

requerente; 

    b) projeto pormenorizado do investimento, discriminando a natureza e a fonte dos recursos 

necessários à sua execução; 

    c) manifestação expressa da entidade financiadora estrangeira, dirigida à Superintendência 

da Moeda e do Crédito, especificando as condições da operação, prazo de liquidação, juros, 
esquema de pagamentos e outros dados julgados úteis ao exame da matéria; e 

    d) relação discriminada das máquinas e dos equipamentos ou dos materiais 

complementares a serem importados. 

    Art. 72. Serão realizados, em conformidade com o disposto no art. 6º dêste decreto, os 

pagamentos do principal e juros das importações cobertas por empréstimos, créditos e 
financiamentos, em moeda estrangeira, já registrados ou que, em processo de registro até a 
data da vigência da Lei nº 3.244, de 14 de agôsto de 1957, venham a ser aprovados pelo 
Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, de acôrdo com a letra "c" do art. 1º, da 
Lei nº 1.807, de 7 de janeiro de 1953. 

    Art. 73. A Superintendência da Moeda e do Crédito providenciará a publicação no Diário 

Oficial da União, na forma estabelecida no § 2º, do art. 6º, dos registros a que se refere o inciso 
I do art. 67 e fornecerá os respectivos Certificados de Prioridade Cambial. 

    Art. 74. Os financiamentos obtidos no exterior sob a forma de moeda ou representados por 

quaisquer outros meios de transferência bancária, assim como os juros correspondentes, 
gozarão de inteira liberdade de movimentação pelo mercado de taxa livre de câmbio e serão 
realizados em conformidade com o disposto na Seção III, do Capítulo I dêste decreto. 

    Art. 75. A Superintendência da Moeda e do Crédito fiscalizará a efetiva aplicação dos 

empréstimos, créditos e financiamentos registrados nas atividades aprovadas, devendo os 
beneficiários, ou seus representantes, apresentar todos os esclarecimentos e comprovantes 
necessários a êsse fim, sob pena de cancelamento do registro e de seus efeitos. 

    Parágrafo único. Verificado que o empréstimo, crédito ou financiamento não foi aplicado na 

atividade aprovada ou teve outra destinação, o Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito suspenderá ou cancelará, total ou parcialmente, o registro, podendo restabelecê-lo, 
posteriormente, se cumprida, a seu critério, aquela condição. 

Capítulo V 

Dos Investimentos de Capital Estrangeiro 

    Art. 76. De conformidade com as normas estabelecidas pelo Conselho da Superintendência 

da Moeda e do Crédito, a Carteira de Comércio Exterior poderá autorizar o licenciamento de 



importações sem cobertura cambial que correspondam a investimentos de capital estrangeiro 
no País, sob a forma de capital de participação, representados por máquinas e equipamentos 
que se destinem à montagem de unidade industrial ou, excepcionalmente, à complementação 
ou modernização de emprêsa já em funcionamento. 

    § 1º Não serão deferidos pedidos de licença para importação de máquinas e equipamentos 

destinados à produção de artigos considerados não essenciais à economia nacional. 

    § 2º Das decisões denegatórias, caberá recurso, no prazo de 30 dias, para o Conselho da 

Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Art. 77. As propostas de investimentos a que se refere o artigo anterior serão apresentadas 

à Carteira de Comércio Exterior acompanhadas de todos os elementos considerados 
necessários ao seu julgamento. 

    Parágrafo único. Será exigida manifestação formal do investidor quanto ao seu propósito de 

realizar o investimento recebendo em troca ações ou quotas partes de sociedade em que fôr 
feito o investimento, sem exigência de qualquer cobertura de câmbio, quer pelo mercado de 
taxa livre, quer pelo de taxa oficial. 

    Art. 78. Antes da emissão das licenças, deverá ser apresentada declaração e compromisso 

da emprêsa nacional em que irá ser feito o investimento, de que: 

    a) os equipamentos licenciados serão incorporados ao seu ativo, com contrapartida na conta 

de Capital; 

    b) não será feito pagamento no exterior, correspondente ao valor dos equipamentos 

importados; 

    c) os equipamentos permanecerão em seu Ativo pelo prazo correspondente à sua utilização 

normal. 

    Parágrafo único. A declaração e compromisso de que trata êste artigo, sob a forma de 

"Termo de Responsabilidade", conterá o reconhecimento expresso de que sua inobservância 
acarretará, além das sanções penais aplicáveis, o pagamento das sobretaxas que teriam sido 
exigidas, se a importação se tivesse realizado com cobertura cambial. 

    Art. 79. A Carteira de Comércio Exterior, ao estudar os pedidos de importação sem 

cobertura cambial, como investimentos de capital estrangeiro levará em conta, além do 
disposto nos artigos anteriores: 

    I - a idoneidade dos interessados; 

    II - quaisquer outros aspectos técnicos ou jurídicos julgados úteis ao esclarecimento do 

pedido, para perfeita apreciação das vantagens ou desvantagens da operação. 



    Art. 80. Semanalmente, a Carteira de Comércio Exterior comunicará ao Conselho da 

Superintendência da Moeda e do Crédito as características das licenças de importação 
emitidas em conformidade com o disposto neste Capítulo. 

    Art. 81. Os investimentos financeiros, oriundos do exterior, sob a forma de moeda ou 

representados por quaisquer outros meios de transferência bancária, assim como seus 
rendimentos, gozarão de inteira liberdade de movimentação pelo mercado de taxa livre de 
câmbio e serão realizados em conformidade com o disposto na Seção III, do Capítulo I dêste 
decreto. 

Capítulo VI 

Do Orçamento de Câmbio 

    Art. 82. A Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A., elaborará, antes do início de cada 

semestre, e submeterá à aprovação do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, 
o orçamento cambial das receitas e despesas previstas, indicando, especificamente, os limites 
destinados a: 

    I - importações sujeitas a licitação; 

    II - importações a que se refere o art. 6º, discriminadas por mercadorias, bem como as de 

que tratam os arts. 7º, inciso I; e 8º dêste decreto; 

    III - amortização do principal e pagamento dos juros respectivos, correspondentes às 

importações financiadas em moeda estrangeira, de que trata o Capítulo IV dêste decreto; 

    IV - pagamento de compromissos financeiros da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios; 

    V - pagamento de serviços relativos à pesquisa e produção de petróleo bruto. 

    Art. 83. Qualquer alteração nos limites fixados na forma do artigo anterior será submetida à 

aprovação do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    Art. 84. Ficam as entidades públicas e as emprêsas, cujas operações cambiais estejam 

compreendias nos arts. 6º, 7º e 8º dêste decreto, obrigada a remeter, semestralmente, até 30 
de novembro de 31 de maio de cada ano, à Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S. A., uma 
estimativa de suas necessidades cambiais para o semestre seguinte discriminadas por verbas 
e moedas. 

    Parágrafo único. Os importadores dos produtos referidos nos incisos I e V (alínea a) do art. 

6º dêste decreto, satisfarão as condições previstas neste artigo, anualmente, dentro dos prazos 
fixados, tendo em vista as disposições da Lei nº 1.386, de 18 de junho de 1951. 

Capítulo VII 

Das Atribuições da Carteira de Comércio Exterior 



    Art. 85. A Carteira de Comércio Exterior, abreviadamente denominada CACEX, instituída 

pela Lei número 2.145, de 29 de dezembro de 1953, em substituição à Carteira de Exportação 
e Importação do Banco do Brasil S.A., é subordinada ao Ministério da Fazenda, como Agência 
do Govêrno Federal para a execução dos serviços e operações previstos na referida lei. 

    § 1º O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda contratará com o Banco do Brasil S.A. 

a execução dos serviços a cargo da CACEX, sem prejuízo da estrutura jurídico-administrativa 
desta. 

    § 2º Os serviços administrativos da CACEX serão organizados e disciplinados no 

regulamento que elaborar, o qual entrará em vigor depois de aprovado pelo Ministro de Estado 
dos Negócios da Fazenda. 

    § 3º A Carteira de Comércio Exterior deverá manter um representante em cada capital de 

Estado. 

    Art. 86. Compete precipuamente à Carteira de Comércio Exterior: 

    I - conceder licenças de exportação e de importação; 

    II - exercer a fiscalização de preços, pesos, medidas, classificação e tipos declarados nas 

operações de exportação e nas de importação de dependentes de licença prévia; 

    III - financiar, em casos especiais, segundo critérios gerais fixados pelo Conselho da 

Superintendência da Moeda e do Crédito, a exportação, assim como a importação de bens de 
produção e consumo de alta essencialidade; 

    IV - comprar, por conta do Tesouro Nacional, quando previamente autorizada pelo Ministro 

de Estado dos Negócios da Fazenda: 

    a) produtos nacionais exportáveis, para armazenamento ou exportação em época oportuna, 

ou seja, de acôrdo com as condições e capacidade de absorção do mercado consumidor, 
segundo os interêsses da economia nacional; 

    b) produtos estrangeiros importáveis, indispensáveis ao abastecimento do pais, para 

assegurar a regularidade do consumo, o equilíbrio dos preços ou a defesa de atividades 
fundamentais da economia nacional. 

    Art. 87. Ao Diretor da Carteira de Comércio Exterior incumbe: 

    a) dar execução ao disposto no artigo anterior e demais obrigações que lhe couberem pela 

Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, com as alterações que tenha sofrido; 

    b) dirigir os serviços da Carteira, velando pela observância das normas legais; 



    c) fazer cumprir as decisões tomadas pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e 

pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, referentes à sua alçada; 

    d) propor ao presidente do Banco do Brasil S.A. a designação dos funcionários da Carteira, 

escolhidos dentre os do quatro de pessoal e segundo as normas regulamentares dêsse 
Estabelecimento, e, excepcionalmente, de assistentes para o exercício de funções técnicas 
especializadas, sob a forma de contratos com prazo determinado, sujeitos à aprovação do 
mesmo presidente. 

    Art. 88. As decisões denegatórias de licenças, proferidas pelo Diretor da Carteira de 

Comércio Exterior, somente serão tidas como definitivas quando aprovadas pelo Ministro de 
Estado dos Negócios da Fazenda, para o qual será interposto recurso "ex offício", com efeito 
suspensivo. 

    Art. 89. Os órgãos do Poder Público, as entidades autárquicas, as associações de classe e 

as organizações particulares prestarão as informações que a Carteira do Comércio Exterior 
solicitar para a execução da lei. 

    Parágrafo único. Para os fins de cumprimento de suas atribuições e, particularmente, no que 

se refere à tarefa de que trata o inciso II do art. 86 dêste decreto, poderá a Carteira de 
Comércio Exterior valer-se dos serviços do Govêrno no estrangeiro. 

Capítulo VIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

    Art. 90. Até 30 de junho de 1959, as importações de partes ou peças complementares da 

produção nacional de veículos, por fabricantes com planos aprovados pelo Grupo Executivo da 
Indústria Automobilística (GEIA) até 31 de dezembro de 1957, estarão sujeitas ao pagamento 
de sobretaxas correspondentes às medias ponderadas resultantes dos leilões realizados em 
todo o país, nas categorias e moedas respectivas, nos seis meses anteriores a 14 de agôsto de 
1957, observado o disposto nos parágrafos precedentes, devendo constar das promessas de 
venda de câmbio e das licenças de importação menção expressa de que se trata de plano de 
fabricação de veículo nacional, para os efeitos do art. 45 da Lei número 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957. 

    Parágrafo único. As importações de partes ou peças complementares de veículos, a que se 

refere o artigo anterior, poderão ter cobertura nos mesmos prazos vigentes para as promessa 
de venda de câmbio licitadas em Bôlsa, a critério da Carteira de Câmbio do Banco do Brasil 
S.A., mediante pagamento imediato da sobretaxa devida. 

    Art. 91. De acôrdo com a letra a § 3º do art. 48 dêste decreto, a Carteira de Câmbio do 

Banco do Brasil S.A. fará realizar licitação específica para importação de automóveis de 
passageiros de pêso até 1.600 quilos e valor FOB, não superior a US$2.300,00 (dois mil e 
trezentos dólares), ou equivalente em outra moeda, nos limites mínimos de US$12.000.000,00 
(doze milhões de dólares), no primeiro ano e US$8.000.000,00 (oito milhões de dólares), no 
segundo ano, ou equivalente em outras moedas, mediante leilões mensais e dentro de verbas 
fixadas no orçamento de câmbio, a que se refere o capítulo VI dêste decreto. 



    § 1º O preço a que se refere êste artigo será o do veículo montado ao tempo de sua 

exportação, assim considerado o preço pelo qual é ele normalmente oferecido à venda no 
mercado atacadista do país exportador, somado ao custo de qualquer envoltório ou 
embalagem, e às despesas referentes à sua colocação no pôrto de embarque para o Brasil, 
deduzidos, quando fôr o caso, os impostos exigíveis para consumo interno e recuperáveis pela 
importação de veículo. 

    § 2º As importações de que trata êste artigo poderão também ser feitas por fabricantes ou 

montadores daqueles veículos, desde que os carros venham completamente desmontados 
(CKD) e com as omissões em pêso indicadas no parágrafo seguinte. 

    § 3º Aos fabricantes e montadores, que se valerem do disposto no parágrafo anterior, serão 

concedidas reduções no valor do impôsto de importação, proporcionalmente às omissões em 
pêso, de acôrdo com a seguinte tabela: 

      

Omissões em pêso Redução no impôsto de 
importação 

15% (quinze por cento) ........................................................................ 40% (quarenta por cento) 

25% (vinte e cinco por cento) ............................................................... 60% (sessenta por cento) 

35% (trinta e cinco por cento) .............................................................. 70% (setenta por cento) 

45% (quarenta e cinco por cento) ........................................................ 80% (oitenta por cento) 

mais de 45% (quarenta e cinco por cento) ........................................... 90% (noventa por cento) 

    § 4º Para fins aduaneiros, o valor do veículo desmontado, com as reduções em pêso de que 

trata o parágrafo anterior, será determinado pelo Conselho de Política Aduaneira. 

    § 5º Para gozar os benefícios de que tratam os parágrafos 2º e 3º dêste artigo, os 

fabricantes ou montadores deverão submeter ao Ministério da Viação e Obras Públicas o seu 
plano de fabricação ou montagem. 

    § 6º O automóvel importado e montado na forma dos parágrafos 2º e 3º dêste artigo não 

poderá ser vendido com margem de lucro superior a 18% (dezoito por cento) para o montador 
e 18% (dezoito por cento) para o revendedor sob pena de perda das vantagens decorrentes 
dêste mesmo artigo. 

    § 7º Para obtenção das reduções no impôsto de importação previstas no § 3º dêste artigo, o 

fabricante ou montador fará, perante o Ministério da Viação e Obras Públicas, a comprovação 
de compra de peças ou partes de fabricação nacional, correspondente às omissões. 

    § 8º O custo da unidade monetária estrangeira para as importações a que se refere êste 

artigo, não poderá ser inferior a Cr$100,00 (cem cruzeiros) por dólar americano ou equivalente 
em outras moedas. 

    Art. 92. Fica proibida a importação ou a introdução no país, sob qualquer título, de 

automóveis e barcos de passeio, reputados de luxo, cujo preço no mercado de origem seja 
superior a 3.500 dólares, computados no preço os equipamentos, exceto quando o 
desembaraço aduaneiro fôr solicitado com base em tratado, convenção ou costume de caráter 
internacional, pelo Ministério das Relações Exteriores. 



    Art. 93. Os órgãos responsáveis pelo abastecimento nas diversas regiões do país e as 

instituições a que se subordine qualquer setor de produção nacional deverão comunicar à 
Carteira de Comércio Exterior e ao Conselho de Política Aduaneira as anormalidades 
verificadas ou previstas no suprimento do mercado interno. 

    Art. 94. Será concedido aos fabricantes nacionais dos produtos referidos nos incisos I e II 

do art. 6º dêste decreto um subsídio equivalente à diferença entre o preço do similar 
estrangeiro, importado na forma do referido artigo e o que resultaria se efetuada a importação 
ao custo de câmbio da categoria geral, adicionado do montante do impôsto calculado com base 
na alíquota estabelecida na tarifa aduaneira, tomando por base o preço CIF, quando se tratar 
de produtos transportados por via marítima ou o preço FOB, nos demais casos. 

    § 1º O Conselho de Política Aduaneira promoverá o reajustamento das alíquotas constantes 

da tarifa de forma a assegurar níveis adequados de proteção, levando em conta a necessidade 
de manutenção de conveniente estímulo à progressiva melhoria da produtividade. No caso do 
papel de imprensa, o Conselho estabelecerá uma alíquota simbólica, apenas para efeito de 
cálculo do subsídio a que se refere o presente artigo. 

    § 2º O subsídio a que se refere êste artigo será pago com os recursos do Fundo Especial 

constituído na forma do inciso IV, do artigo 10 dêste decreto e obedecerá às normas gerais 
fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

    § 3º O pagamento do subsídio a que se refere êste artigo dependerá, para ser efetuado, de 

prévia publicação no Diário Oficial da União, da qual constará: 

    I - natureza da operação; 

    II - nome do beneficiário; 

    III - valor, em moeda estrangeira, da produção nacional; 

    IV - montante, em cruzeiros, do subsídio a ser pago. 

    Art. 95. Será abolida, a partir de 1º de janeiro de 1958, a fatura consular, aplicando-se à 

fatura comercial, no que couber, o regulamento aprovado pelo Decreto nº 22.717, de 16 de 
maio de 1933. 

    Parágrafo único. A fatura comercial será visada pela autoridade consular, mediante 

pagamento dos emolumentos previstos no referido decreto e apresentação da licença expedida 
pela Carteira de Comércio Exterior, ou, no caso do artigo 53 dêste decreto do certificado de 
cobertura cambial emitido pela Carteira de Câmbio do Banco do Brasil S.A. 

    Art. 96. Nos têrmos do art. 15 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, somente 

subsistirão e produzirão efeitos jurídicos as licenças concedidas antes da vigência da Instrução 
nº 70, quando se referirem a importação de mercadorias ali mencionada e desde que 
assegurada a cobertura cambial prevista no citado artigo. 



    Art. 97. Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar dos interessados taxas 

pela emissão das licenças, não excedentes a 0,1% (um décimo por cento) dos respectivos 
valores. 

    Art. 98. É vedado à Carteira de Comércio Exterior conceder licenças com vinculação, direta 

ou indireta enter a exportação e a importação. 

    Art. 99. A Superintendência da Moeda e do Crédito organizará, exclusivamente para fins 

estatísticos, o registro dos capitais estrangeiros investidos no País, para o que ficam as firmas 
compreendidas nessas disposições obrigadas ao fornecimento dos informes e dados que lhes 
forem solicitados por aquêle órgão. 

    Art. 100. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na execução dêste decreto serão 

resolvidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, de acôrdo com o 
disposto nas Leis ns. 1.807, 2.145 e 3.244, de 7 de janeiro de 1953, 29 de dezembro de 1953 e 
14 de agôsto de 1957, respectivamente. 

    Art. 101. Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, e expressamente os Decretos 32.285, de 19 de fevereiro de 1953; 
34.893, de 5 de janeiro de 1954; 39.486, de 29 de junho de 1956 e 42.008, de 9 de agôsto de 
1957. 

    Rio de Janeiro, em 16 de dezembro de 1957; 136º da Independência e 69º da República. 

    Juscelino Kubitschek 

    José Maria Alkmim 

    José Carlos Macedo Soares 

    Lúcio Meira 

 
 
 _______________________________________________________________  

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962. 

Regulamento  

Regulamento 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 
remessas de valores para o exterior e dá outras 
providências. 

        Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República sancionou, 
nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente 
do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da 
Constituição, a seguinte Lei: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.131-1962?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D53451.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D55762.htm


        Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, máquinas e 
equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à produção de 
bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos no país, para 
aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam a pessoas 
físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. 

        Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento jurídico 
idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 
quaisquer discriminações não previstas na presente lei. 

Do registro dos capitais, remessas e reinvestimentos 

        Art. 3º Fica instituído, na Superintendência da Moeda e do Crédito, um serviço especial de 
registro de capitais estrangeiros, qualquer que seja sua forma de ingresso no País, bem como 
de operações financeiras com o exterior, no qual serão registrado: 

        a) os capitais estrangeiros que ingressarem no País sob a forma de investimento direto ou 
de empréstimo, quer em moeda, quer em bens; 

        b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capitais ou como rendimentos 
desses capitais, lucros, dividendos, juros, amortizações, bem como as de "royalties", ou por 
qualquer outro título que implique transferência de rendimentos para fora do País; 

        c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros; 

        d) as alterações do valor monetário do capital das empresas procedidas de acordo com a 
legislação em vigor. 

        Parágrafo único. O registro dos reinvestimentos a que se refere a letra "c" será devido, 
ainda que se trate de pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empresas estrangeiras 
ou controlada por maioria de ações pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas com residência 
ou sede no estrangeiro. 

        Art. 4º O registro de capitais estrangeiros será efetuado na moeda do país de origem, e o 

de reinvestimento de lucro simultaneamente em moedas nacional e na moeda do país para o 
qual poderiam ter sido remetidos, realizada a conversão à taxa cambial do período durante o 
qual foi comprovadamente efetuado o reinvestimento. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 
29.8.1964) 

        Parágrafo único. Se o capital fôr representado por bens, o registro será feito pelo seu 
preço no país de origem ou, na falta de comprovantes satisfatórios, segundo os valores 
apurados na contabilidade da emprêsa receptora do capital ou ainda pelo critério de avaliação 
que fôr determinado em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 5º O registro do investimento estrangeiro será requerido dentro de trinta dias da data 

de seu ingresso no País e independente do pagamento de qualquer taxa ou emolumento. No 
mesmo prazo, a partir da data de aprovação do respectivo registro contábil, pelo órgão 
competente da emprêsa, proceder-se-á ao registro dos reinvestimentos de lucros. (Redação 
dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        § 1º.Os capitais estrangeiros e respectivos reinvestimentos de lucros já existentes no 
País, também estão sujeitos a registro, o qual será requerido por seus proprietários ou 
responsáveis pelas emprêsas em que estiverem aplicados, dentro do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, da data da publicação desta lei. (Renumerado pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 
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        § 2º O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito determinará quais os 
comprovantes a serem exigidos para concessão do registro dos capitais de que trata o 
parágrafo anterior. (Inlcuído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 6º A Superintendência da Moeda e do Crédito tomará as providências necessárias 

para que o registro dos dados a que se referem os artigos anteriores seja mantido atualizado, 
ficando as empresas obrigadas a prestar as informações que ela lhes solicitar.(Vide Medida 
Provisória nº 2.224, de 4.9.2001) 

        Art. 7º Consideram-se reinvestimentos para os efeitos desta lei, os rendimentos auferidos 

por emprêsas estabelecidas no País e atribuídos a residentes e domiciliados no exterior, e que 
forem reaplicados nas mesmas emprêsas de que procedem ou em outro setor da economia 
nacional. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

Das remessas de juros, "Royalties" e por assistência técnica 

        Art. 8º As remessas de juros de empréstimos, créditos e financiamentos serão 
consideradas como amortização do capital na parte que excederem da taxa de juros constante 
ao contrato respectivo e de seu respectivo registro, cabendo à SUMOC impugnar e recusar a 
parte da taxa que exceder à taxa vigorante no mercado financeiro de onde procede o 
empréstimo, crédito ou financiamento, na data de sua realização, para operações do mesmo 
tipo e condições. 

        Art. 9º As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer transferências para o exterior a 

título de lucros, dividendos, juros, amortizações, royalties assistência técnica científica, 
administrativa e semelhantes, deverão submeter aos órgãos competentes da SUMOC e da 
Divisão do Impôsto sôbre a Renda, os contratos e documentos que forem considerados 
necessários para justificar a remessa. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) (Vide 
Decreto nº  

        § 1º As remessas para o exterior dependem do registro da emprêsa na SUMOC e de 
prova de pagamento do impôsto de renda que fôr devido. (Renumerado do parágrafo único 
pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        § 2º Em casos de registros requeridos e ainda não concedidos, nem denegados, a 
realização das transferências de que trata êste artigo poderá ser feita dentro de 1 (um) ano, a 
partir da data desta lei, mediante têrmo de responsabilidade assinado pelas emprêsas 
interessadas, prazo êste prorrogável 3 (três) vêzes consecutivas, por ato do Presidente da 
República, em face de exposição do Ministro da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 4.390, de 
29.8.1964)        (Vide Decreto nº 59.496, de 1966) 

        § 3º No caso previsto pelo parágrafo anterior, as transferências sempre dependerão de 
prova de quitação do Impôsto de Renda. (Incluído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 10. A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá, quando considerar 

necessário, verificar a assistência técnica, administrativa ou semelhante, prestada a emprêsas 
estabelecidas no Brasil, que impliquem remessas de divisas para o exterior, tendo em vista 
apurar a efetividade dessa assistência. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 11. Os pedidos de registro de contrato, para efeito de transferências financeiras para 

o pagamento dos royalties, devido pelo uso de patentes, marcas de indústria e comércio ou 
outros títulos da mesma espécie, serão instruídos com certidão probatória da assistência e 
vigência, no Brasil, dos respectivos privilégios concedidos pelo Departamento Nacional de 
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Propriedade Industrial, bem como de documento hábil probatório de que êles não caducaram 
no País de origem. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 12. As somas das quantias devidas a título de "royalties" pela exploração de patentes 
de invenção, ou uso da marcas de indústria e de comércio e por assistência técnica, científica, 
administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas, nas declarações de renda, para o efeito 
do art. 37 do Decreto nº 47.373 de 07/12/1959, até o limite máximo de cinco por cento (5%) da 
receita bruta do produto fabricado ou vendido. 

        § 1º Serão estabelecidos e revistos periodicamente, mediante ato do Ministro da Fazenda, 
os coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo, 
considerados os tipos de produção ou atividades reunidos em grupos, segundo o grau de 
essencialidade. 

        § 2º As deduções de que este artigo trata, serão admitidas quando comprovadas as 
despesas de assistência técnica, científica, administrativa ou semelhantes, desde que 
efetivamente prestados tais serviços, bem como mediante o contrato de cessão ou licença de 
uso de marcas e de patentes de invenção, regularmente registrado no País, de acordo com as 
prescrições do Código de Propriedade Industrial. 

        § 3º As despesas de assistência técnica, científica, administrativa e semelhantes, somente 
poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos do funcionamento da empresa ou da 
introdução de processo especial de produção, quando demonstrada sua necessidade, podendo 
este prazo ser prorrogado até mais cinco anos, por autorização do Conselho da 
Superintendência do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

        Art. 13. Serão consideradas, como lucros distribuídos e tributados, de acordo com os arts. 
43 e 44, as quantias devidas a título de "royalties" pela exploração de patentes de invenção e 
por assistência de patentes de invenção e por assistência técnica, científica, administrativa ou 
semelhante, que não satisfizerem as condições ou excederem os limites previstos no artigo 
anterior. 

        Parágrafo único. Também será tributado de acordo com os arts. 43 e 44 o total das 
quantias devidas a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou sediadas no exterior, a título de 
uso de marcas de indústria e de comércio. 

        Art. 14. Não serão permitidas remessas para pagamentos de "royalties", pelo uso de 
patentes de invenção e de marcas de indústria ou de comércio, entre filial ou subsidiária de 
empresa estabelecida no Brasil e sua matriz com sede no exterior ou quando a maioria do 
capital da empresa no Brasil, pertença ao aos titulares do recebimento dos "royalties" no 
estrangeiro. 

        Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo não é permitida a dedução prevista no 
art. 12 (doze). 

        Art. 15. (Revogado pelo Decreto Lei nº 37, de 1966) 

        Art. 16. Fica o Governo autorizado a celebrar acordos de cooperação administrativa com 
países estrangeiros, visando ao intercâmbio de informações de interesse fiscal e cambial, tais 
como remessas de lucros e "royalties", pagamento de serviços de assistência técnica e 
semelhantes, valor de bens importados, alugueis de filmes cinematográficos, máquinas etc., 
bem como de quaisquer outros elementos que sirvam de base à incidência de tributos. 

        Parágrafo único. O Governo procurará celebrar, com os Estados e Municípios, acordos ou 
convênios de cooperação fiscal, visando a uma ação coordenada dos controles fiscais 
exercidos pelas repartições federais, estaduais e municipais, a fim de alcançar maior eficiência 
na fiscalização e arrecadação de quaisquer tributos e na repressão á evasão e sonegação 
fiscais. 
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Dos bens e depósitos no Exterior e das Normas de Contabilidade 

        Arts. 17 a 19.(Revogados pelo Decreto Lei nº 94, de 1966) 

        Art. 20. Por ato regulamentar, o Poder Executivo estabelecerá planos de contas e normas 
gerais de contabilidade, padronizadas para grupos homogêneos de atividades adaptáveis às 
necessidades e possibilidades das empresas de diversas dimensões. 

        Parágrafo único. Aprovados, por ato regulamentar, o plano de contas e as normas gerais 
contábeis a elas aplicáveis, todas as pessoas jurídicas do respectivo grupo de atividades serão 
obrigadas a observá-los em sua contabilidade, dentro dos prazos previstos em regulamento, 
que deverão permitir a adaptação ordenada dos sistemas em prática. 

        Art. 21. É obrigatória, nos balanços das empresas, inclusive sociedades anônimas, a 
discriminação da parcela de capital e dos créditos pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas, 
residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, registrados na Superintendência da Moeda e 
do Crédito. 

        Art. 22. Igual discriminação será feita na conta de lucros e perdas, para evidenciar a 
parcela de lucros, dividendos, juros e outros quaisquer proventos atribuídos a pessoas físicas 
ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no estrangeiro cujos capitais estejam 
registrados na Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Dispositivos Cambiais 

        Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de 
estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial 
quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim 
como pela correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas 
pela Superintendência da Moeda e do Crédito. 

        § 1º As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do Código de 
Classificação adotado pela SUMOC, OU sejam classificáveis em rubricas residuais, como 
"Outros" e "Diversos", só poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S.A. 

        § 2º Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário, ao corretor e ao cliente, 
punível com multa de 50 (cinqüenta) a 300% (trezentos por cento) do valor da operação para 
cada um dos infratores, a declaração de falsa identidade no formulário que, em número de vias 
e segundo o modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada 
operação, assinado pelo cliente e visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que 
nela intervierem. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 1995) 

        § 3º Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, punível com multa de 5 
(cinco) a 100% (cem por cento) do valor da operação, a declaração de informações falsas no 
formulário a que se refere o § 2º. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 1995) 

        § 4º Constitui infração, imputável ao estabelecimento bancário e ao corretor que 
intervierem na operação, punível com multa equivalente de 5 (cinco) a 100% (cem por cento) 
do respectivo valor, para cada um dos infratores, a classificação incorreta, dentro das 
Superintendência da Moeda e do Crédito, das informações prestadas pelo cliente no formulário 
a que se refere o § 2º deste artigo. 

        § 5º Em caso de reincidência poderá o Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito cassar a autorização para operar em câmbio aos estabelecimentos bancários que 
negligenciarem o cumprimento do disposto no presente artigo e propor á autoridade 
competente igual medida em relação aos corretores. 
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        § 6º O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se refere o § 
2º. 

        Art. 24. Cumpre aos estabelecimentos bancários autorizados a operar em câmbio, 
transmitir á Superintendência da Moeda e do Crédito, diariamente, informações sobre o 
montante de compra e venda de câmbio, com a especificação de suas finalidades, segundo a 
classificação estabelecida. 

        Parágrafo único. Quando os compradores ou vendedores de câmbio forem pessoas 
jurídicas, as informações estatísticas devem corresponder exatamente aos lançamentos 
contáveis correspondentes, destas empresas. 

        Art. 25. Os estabelecimentos bancários, que deixarem de informar o montante exato das 
operações realizadas, ficarão sujeitos à multa até o máximo correspondente a 30 (trinta) vezes 
o maior salário mínimo anual vigorante no País, triplicada no caso de reincidência. 

        Parágrafo único. A multa será imposta pela Superintendência da Moeda e do Crédito, 

cabendo recurso de seu ato, sem efeito suspensivo, para o Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias da data da intimação. (Redação dada 
pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 26. No caso de infrações repetidas, o inspetor Geral de Bancos solicitará ao Diretor 
Executivo da Superintendência da Moeda e do Crédito o cancelamento da autorização para 
operar em câmbio, do estabelecimento bancário pôr elas responsável, cabendo a decisão final 
ao Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

        Art. 27. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito poderá determinar que 
as operações cambiais referentes a movimentos de capital sejam efetuadas, no todo ou em 
parte, em mercado financeiro de câmbio, separado do mercado de exportação e importação, 
sempre que a situação cambial assim o recomendar. 

        Art. 28. Sempre que ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamento ou houver 

sérias razões para prever a eminência de tal situação, poderá o Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito impor restrições, por prazo limitado à importação e às remessas de 
rendimentos dos capitais estrangeiros e para êste fim outorgar ao Banco do Brasil monopólio 
total ou parcial das operações de câmbio. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        § 1º No caso previsto neste artigo, ficam vedadas as remessas a título de retôrno de 
capitais e limitada a remessa de seus lucros, até 10% (dez por cento) ao ano, sôbre o capital e 
reinvestimentos registrados na moeda do país de origem nos têrmos dos artigos 3º e 4º desta 
lei. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        § 2º Os rendimentos que excederem a percentagem fixada pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, de acôrdo com o parágrafo anterior, deverão ser 
comunicados a esta Superintendência, a qual, na hipótese de se prolongar por mais de um 
exercício a restrição a que se refere êste artigo poderá autorizar a remessa, no exercício 
seguinte, das quantias relativas ao excesso, quando os lucros nêle auferidos não atingirem 
aquêle limite. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        § 3º Nos mesmos casos dêste artigo, poderá o Conselho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito limitar a remessa de quantias a título de pagamento de royalties e assistência 
técnica, administrativa ou semelhante até o limite máximo cumulativo anual de 5% (cinco por 
cento) da receita bruta da emprêsa. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 
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        § 4º Ainda nos casos dêste artigo fica o Conselho da SUMOC autorizado a baixar 
instruções, limitando as despesas cambiais com "Viagens Internacionais". (Redação dada pela 
Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        § 5º Não haverá, porém, restrições para as remessas de juros e quotas de amortização, 
constantes de contrato de empréstimo, devidamente registrados. (Redação dada pela Lei nº 
4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 29. Sempre que se tornar aconselhável economizar a utilização das reservas de 
câmbio, é o Poder Executivo autorizado a exigir temporariamente, mediante instrução do 
Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, um encargo financeiro, de caráter 
estritamente monetário, que recairá sobre as transferências financeiras, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos importados e até 50% (cinqüenta por cento) sobre o 
valor de qualquer transferência financeira, inclusive para despesas com "Viagens 
Internacionais".  Regulamento 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 30. As importâncias arrecadadas por meio do encargo financeiro, previsto no artigo 
anterior, constituirão reserva monetária em cruzeiros, mantida na Superintendência da Moeda e 
do Crédito, em caixa própria, e será utilizada, quando julgado oportuno, exclusivamente na 
compra de ouro e de divisas, para reforço das reservas e disponibilidades cambiais. 

        Arts. 31 a 33. (Revogados pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        Art. 34. Em qualquer circunstância e qualquer que seja o regime cambial vigente não 
poderão ser concedidas às compras de cambio para remessa de lucros, juros, "royalties", 
assistência técnica, retorno de capitais, condições mais favoráveis do que as que se aplicarem 
às remessas para pagamento de importações da categoria geral de que trata a lei n.º 3244, de 
14/08/1957. 

        Art. 35. A nomeação dos titulares dos órgãos que integram a o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito passa a depender de prévia aprovação do Senado 
Federal, excetuada a dos Ministros de Estado. 

        Art. 36. Os Membros do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ficam 
obrigados a fazer declaração de bens e rendas próprias e de suas esposas e dependentes, até 
30 (trinta) de abril de cada ano, devendo estes documentos ser examinados e arquivados no 
Tribunal de Contas da União, que comunicará o fato ao Senado Federal. 

        Parágrafo único. Os servidores da Superintendência da Moeda e do Crédito que tiverem 
responsabilidade e encargos regulamentares nos trabalhos relativos ao registro de capitais 
estrangeiros ou de sua fiscalização nos termos desta lei, ficam igualmente obrigados à 
declaração de e rendas previstas neste artigo. 

Disposições referentes ao crédito 

        Art. 37. O Tesouro Nacional e as entidades oficiais de crédito público da União e dos 
Estados, inclusive sociedades de economia mista por eles controladas, só poderão garantir 
empréstimos, créditos ou financiamentos obtidos no exterior, por empresas cuja maioria de 
capital com direito a voto pertença a pessoas não residentes no País, mediante autorização em 
decreto do Poder Executivo. 

        Art. 38. As empresas com maioria de capital estrangeiro, ou filiais de empresas sediadas 
no exterior, não terão acesso ao crédito das entidades e estabelecimentos mencionados no 
artigo anterior até o início comprovado de suas operações, excetuados projetos considerados 
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de alto interesse para a economia nacional, mediante autorização especial do Conselho de 
Ministros. 

        Art. 39. As entidades, estabelecimentos de crédito, a que se refere o artigo 37, só 

poderão conceder empréstimos, créditos ou financiamentos para novas inversões a serem 
realizadas no ativo fixo de empresa cuja maioria de capital, com direito a voto, pertença a 
pessoas não residentes no País, quando elas estiverem aplicadas em setores de atividades e 
regiões econômicas de alto interesse nacional, definidos e enumerados em decreto do Poder 
Executivo, mediante audiência do Conselho Nacional de Economia. (Vide Decreto nº 2.233, de 
1997) 

        Parágrafo único - Também a aplicação de recursos provenientes de fundos públicos de 
investimentos, criados por lei, obedecerá à regra estabelecida neste artigo. 

        Art. 40. As sociedades de financiamento e de investimentos somente poderão colocar no 
mercado nacional de capitais, ações e títulos emitidos pelas empresas controladas por capital 
estrangeiro ou subordinadas a empresas com sede no estrangeiro, que tiverem assegurado o 
direito de voto. 

Dispositivos Fiscais 

        Art. 41. Estão sujeitos aos descontos de imposto de renda na fonte, nos termos da 
presente lei, os seguintes rendimentos: 

        a) os dividendos de ações ao portador e quaisquer bonificações a elas atribuídas; 

        b) os interesses e quaisquer outros rendimentos e proventos de títulos ao portador, 
denominados "Partes Beneficiárias" ou "Partes de Fundador"; 

        c) os lucros, dividendos e quaisquer outros benefícios e interesse de ações nominativas 
ou de quaisquer títulos nominativos do capital de pessoas jurídicas, percebidos por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, ou por filiais ou 
subsidiárias de empresas estrangeiras. 

        Art. 42. As pessoas jurídicas que tenham predominância de capital estrangeiro ou sejam 
filiais ou subsidiárias de empresas com sede no exterior ficam sujeitas às normas e às 
alíquotas do imposto de renda estabelecidas na legislação deste tributo. 

        Art. 43. Os lucros e dividendos atribuídos a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou com 
sede n o exterior ficam sujeitos ao pagamento na fonte o imposto sobre a renda às taxas que 
vigorarem para os dividendos devidos às ações ao portador. 

        Art. 43. O montante dos lucros e dividendos líquidos relativos a investimentos em moeda 
estrangeira, distribuídos a pessoas físicas e jurídicas, residentes ou com sede no exterior, fica 
sujeito a um imposto suplementar de renda, sempre que a média das distribuições em um 
triênio, encerrado a partir de 1984, exceder a 12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos 
registrados nos termos dos artigos 3º e 4º desta Lei. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.073, 
de 1983) 

        § 1º O impôsto suplementar de que trata êste artigo será cobrado de acôrdo com a 
seguinte tabela: (Incluído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

entre 12% e 15% de lucros sôbre o capital e reinvestimentos  - 40% (quarenta por cento);  

entre 15% e 25% de lucros  - 50% (cinqüenta por cento);  

acima de 25% de lucros  - 60% (sessenta por cento).  
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        2º O disposto neste artigo não se aplica aos dividendos e lucros reinvestidos no País nos 
termos do artigo 7º desta Lei. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.073, de 1983) 

        § 3º O imposto suplementar será recolhido pela fonte pagadora e debitado ao beneficiário 
para desconto por ocasião das distribuições subseqüentes.(Incluído pelo Decreto Lei nº 2.073, 
de 1983) 

        Art. 44. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991) 

        Art. 45. (Revogado pela Lei nº 8.685, de 1993) 

        Art. 46. Os lucros provenientes da venda de propriedades imóveis, inclusive da cessão de 
direitos, quando o proprietário for pessoa física ou jurídica residente ou com sede no exterior, 
ficam sujeitos a imposto às taxas previstas pelo art. 43. 

        Art. 47. Os critérios fixados para a importação de máquinas e equipamentos usados serão 
os mesmos, tanto para os investidores e empresas estrangeiras como para os nacionais. 

        Art. 48. Autorizada uma importação de máquinas e equipamentos usados, gozará de 
regime cambial idêntico ao vigorante para a importação de máquinas e equipamentos novos. 

        Art. 49. O Conselho de Política Aduaneira disporá da faculdade de reduzir ou aumentar, 
até 30% (trinta por cento) as alíquotas do imposto que recaiam sobre máquinas e 
equipamentos, atendendo às peculiaridades das regiões a que se destinam, à concentração 
industrial em que venham a ser empregados e ao grau de utilização das máquinas e 
equipamentos antes de efetivar-se a importação. 

        Parágrafo único - Quando as máquinas e equipamentos forem transferidos da região a 
que inicialmente se destinavam, deverão os responsáveis pagar ao físico a quantia 
correspondente à redução do imposto de que elas gozaram quando de sua importação, sempre 
que removidas para zonas em que a redução não seria concedida. 

Outras Disposições 

        Art. 50. Aos bancos estrangeiros, autorizados a funcionar no Brasil, serão aplicadas as 
mesmas vedações ou restrições equivalente ás que a legislação vigorante nas praças em que 
tiverem sede suas matrizes impõe aos bancas brasileiros que neles desejam estabelecer-se. 

        Parágrafo único. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito baixará as 
instruções necessárias para que o disposto no presente artigo seja cumprido, no prazo de dois 
anos, em relação aos bancos estrangeiros já em funcionamento no País. 

        Art. 51. Aos bancos estrangeiros cujas matrizes tenham sede em praças em que a 
legislação imponha restrições ao funcionamento de bancos brasileiros, fica vedado adquirir 
mais de 30% (trinta por cento) das ações com direito a voto, de bancos nacionais. 

        Art. 52. Na execução de um programa de planejamento geral, ouvido o Conselho Nacional 
de Economia, o Conselho de Ministros estabelecerá uma classificação de atividades 
econômicas, segundo o seu grau de interesse para a economia nacional. 

        Parágrafo único. Essa classificação e suas eventuais alterações serão promulgadas 
mediante decreto e vigorarão por períodos não inferiores a três anos. 

        Art. 53. O Conselho de Ministros poderá estabelecer, mediante decreto, ouvido o 
Conselho Nacional de Economia: 
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        I - que a inversão de capitais estrangeiros, em determinadas atividades, se faça com 
observância de uma escala de prioridade, em benefício de regiões menos desenvolvidas do 
país; 

        II - que os capitais assim investidos sejam isentos, em maior ou menor grau, das 
restrições previstas no artigo 28; 

        III - que idêntico tratamento se aplique aos capitais investidos em atividades consideradas 
de maior interesse para a economia nacional. 

        Art. 54. Fica o Conselho de Ministros autorizado a promover entendimentos e convênios 
com as nações integrantes da Associação Latino-Americana de Livre Comércio tendentes à 
adoção por elas de uma legislação uniforme, em relação ao tratamento a ser dispensado aos 
capitais estrangeiros. 

        Art. 55. A SUMOC realizará, periodicamente, em colaboração com o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, o censo dos capitais estrangeiros aplicados no País. 

        Art. 56. Os censos deverão realizar-se nas datas dos Recenseamentos Gerais do Brasil, 
registrando a situação das empresas e capitais estrangeiros, em 31 de dezembro do ano 
anterior. 

        Art. 57. Caberá à SUMOC elaborar o plano e os formulários do censo o plano e os 
formulários do censo a que se referem os artigos anteriores, de modo a permitir uma analise 
completa da situação, movimentos e resultados dos capitais estrangeiros. 

        Parágrafo único. Com base nos censos realizados, a SUMOC elaborará relatório contendo 
ampla e pormenorizada exposição ao Conselho de Ministros e ao Congresso Nacional. 

       Art. 58. As infrações à presente Lei, ressalvadas as penalidades específicas constantes de 
seu texto, ficam sujeitas a multas de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem aplicadas pelo 
Banco Central do Brasil, na forma prescrita em regulamento a ser baixado pelo Conselho 
Monetário Nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 1995)   (Vide Medida Provisória nº 
2.224, de 2001) 

        Art. 59. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

        Brasília, 3 de setembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República. 

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

 _______________________________________________________________  
 

LEI Nº 4.390, DE 29 DE AGOSTO DE 1964. 

 
Altera a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e 
dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º Os artigos 4º, 5º, 7º, 9º, 10, 11, o parágrafo único do artigo 25, artigos 28 e 43, da 
Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, passam a ter a seguinte redação:  
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"...................................................... ............................ 

.................................................................................... 

Art. 4º O registro de capitais estrangeiros será efetuado na 
moeda do país de origem, e o de reinvestimento de lucro 
simultaneamente em moedas nacional e na moeda do país 
para o qual poderiam ter sido remetidos, realizada a conversão 
à taxa cambial do período durante o qual foi comprovadamente 
efetuado o reinvestimento.  

Parágrafo único. Se o capital fôr representado por bens, o 
registro será feito pelo seu preço no país de origem ou, na falta 
de comprovantes satisfatórios, segundo os valores apurados 
na contabilidade da emprêsa receptora do capital ou ainda 
pelo critério de avaliação que fôr determinado em regulamento.  

Art. 5º O registro do investimento estrangeiro será requerido 
dentro de trinta dias da data de seu ingresso no País e 
independente do pagamento de qualquer taxa ou emolumento. 
No mesmo prazo, a partir da data de aprovação do respectivo 
registro contábil, pelo órgão competente da emprêsa, 
proceder-se-á ao registro dos reinvestimentos de lucros.  

§ 1º.Os capitais estrangeiros e respectivos reinvestimentos de 
lucros já existentes no País, também estão sujeitos a registro, 
o qual será requerido por seus proprietários ou responsáveis 
pelas emprêsas em que estiverem aplicados, dentro do prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, da data da publicação desta lei.  

§ 2º O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito 
determinará quais os comprovantes a serem exigidos para 
concessão do registro dos capitais de que trata o parágrafo 
anterior.  

.......................... .................................................. 

............................................................................. 

Art. 7º Consideram-se reinvestimentos para os efeitos desta 
lei, os rendimentos auferidos por emprêsas estabelecidas no 
País e atribuídos a residentes e domiciliados no exterior, e que 
forem reaplicados nas mesmas emprêsas de que procedem ou 
em outro setor da economia nacional.  

............................................................................... 

............................................................................. 

Art. 9º As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer 
transferências para o exterior a título de lucros, dividendos, 
juros, amortizações, royalties assistência técnica científica, 
administrativa e semelhantes, deverão submeter aos órgãos 
competentes da SUMOC e da Divisão do Impôsto sôbre a 
Renda, os contratos e documentos que forem considerados 
necessários para justificar a remessa.  
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§ 1º As remessas para o exterior dependem do registro da 
emprêsa na SUMOC e de prova de pagamento do impôsto de 
renda que fôr devido.  

§ 2º Em casos de registros requeridos e ainda não concedidos, 
nem denegados, a realização das transferências de que trata 
êste artigo poderá ser feita dentro de 1 (um) ano, a partir da 
data desta lei, mediante têrmo de responsabilidade assinado 
pelas emprêsas interessadas, prazo êste prorrogável 3 (três) 
vêzes consecutivas, por ato do Presidente da República, em 
face de exposição do Ministro da Fazenda.  

§ 3º No caso previsto pelo parágrafo anterior, as transferências 
sempre dependerão de prova de quitação do Impôsto de 
Renda.  

Art. 10º A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá, 
quando considerar necessário, verificar a assistência técnica, 
administrativa ou semelhante, prestada a emprêsas 
estabelecidas no Brasil, que impliquem remessas de divisas 
para o exterior, tendo em vista apurar a efetividade dessa 
assistência.  

Art. 11. Os pedidos de registro de contrato, para efeito de 
transferências financeiras para o pagamento dos royalties, 
devido pelo uso de patentes, marcas de indústria e comércio 
ou outros títulos da mesma espécie, serão instruídos com 
certidão probatória da assistência e vigência, no Brasil, dos 
respectivos privilégios concedidos pelo Departamento Nacional 
de Propriedade Industrial, bem como de documento hábil 
probatório de que êles não caducaram no País de origem.  

Art. 25. ............................................... 

................................................................................  

Parágrafo único. A multa será imposta pela Superintendência 
da Moeda e do Crédito, cabendo recurso de seu ato, sem 
efeito suspensivo, para o Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias da 
data da intimação.  

......................................................................... 

............................................................................. 

Art. 28. Sempre que ocorrer grave desequilíbrio no balanço de 
pagamento ou houver sérias razões para prever a eminência 
de tal situação, poderá o Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito impor restrições, por prazo limitado à 
importação e às remessas de rendimentos dos capitais 
estrangeiros e para êste fim outorgar ao Banco do Brasil 
monopólio total ou parcial das operações de câmbio.  

§ 1º No caso previsto neste artigo, ficam vedadas as remessas 
a título de retôrno de capitais e limitada a remessa de seus 
lucros, até 10% (dez por cento) ao ano, sôbre o capital e 
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reinvestimentos registrados na moeda do país de origem nos 
têrmos dos artigos 3º e 4º desta lei.  

§ 2º Os rendimentos que excederem a percentagem fixada 
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, de 
acôrdo com o parágrafo anterior, deverão ser comunicados a 
esta Superintendência, a qual, na hipótese de se prolongar por 
mais de um exercício a restrição a que se refere êste artigo 
poderá autorizar a remessa, no exercício seguinte, das 
quantias relativas ao excesso, quando os lucros nêle auferidos 
não atingirem aquêle limite.  

§ 3º Nos mesmos casos dêste artigo, poderá o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito limitar a remessa de 
quantias a título de pagamento de royalties e assistência 
técnica, administrativa ou semelhante até o limite máximo 
cumulativo anual de 5% (cinco por cento) da receita bruta da 
emprêsa.  

§ 4º Ainda nos casos dêste artigo fica o Conselho da SUMOC 
autorizado a baixar instruções, limitando as despesas cambiais 
com "Viagens Internacionais".  

§ 5º Não haverá, porém, restrições para as remessas de juros 
e quotas de amortização, constantes de contrato de 
empréstimo, devidamente registrados.  

....................................................... ......... 

............................................................................. 

Art. 43. O montante dos lucros e dividendos líquidos 
efetivamente remetidos a pessoas físicas e jurídicas, 
residentes ou com sede no exterior, fica sujeito a um impôsto 
suplementar de renda, sempre que a média das remessas em 
um triênio, a partir do ano de 1963, exceder a 12% (doze por 
cento) sôbre o capital e reinvestimentos registrados nos têrmos 
dos artigos 3º e 4º desta lei.  

§ 1º O impôsto suplementar de que trata êste artigo será 
cobrado de acôrdo com a seguinte tabela:  

entre 12% e 15% de lucros sôbre o capital e reinvestimentos  - 40% (quarenta por cento);  

entre 15% e 25% de lucros  - 50% (cinqüenta por cento);  

acima de 25% de lucros  - 60% (sessenta por cento).  

2º Êste impôsto suplementar será descontado e recolhido pela 
fonte por ocasião de cada remessa que exceder à média 
trienal referida neste artigo".  

        Art 2º Ao capital estrangeiro aplicado em atividades .... (Vetado) ... produtoras de bens e 
serviços de consumo suntuário, definidas em decreto do Poder Executivo mediante audiência 
do Conselho Nacional de Economia, é limitada a remessa de lucros para o exterior anualmente 
a 8% (oito por cento) do capital registrado na Superintendência da Moeda e do Crédito.  
        § 1º As remessas de lucros que excederem o limite estabelecido neste artigo serão 
consideradas rêtorno de capital e deduzidas do registro correspondente, para efeito de 
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remessas futuras, sendo facultado, porém seu reinvestimento nas próprias emprêsas, quando 
produtoras de bens e serviços, ou em regiões e setores de atividades considerados de 
interêsse para a economia nacional, indicados em decreto do Poder Executivo, ouvido o 
Conselho Nacional de Economia.  
        § 2º Nas hipóteses previstas no artigo 28 da Lei nº.4.131, de 3 de setembro de 1962 a 
remessa de lucros dos capitais a que se refere êste artigo será limitada até o máximo de 5% 
(cinco por cento) ao ano sôbre o montante dos registros efetuados na fôrma dos arts. 3º e 4º 
daquela lei.  
        Art 3º Ficam revogados o parágrafo único do art. 29, os arts. 31, 32 e 33 da Lei nº 4.131, 
de 3 de setembro de 1962 e o Decreto nº 53.451, de 20 de janeiro 1964.  
        Art 4º Dentro de 30 dias o Poder Executivo baixará decreto aprovando o regulamento para 
a execução da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, com as presentes alterações.  
        Art 5º Esta lei entra em vigor a partir na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Brasília, 29 de agôsto de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  
H. CASTELO BRANCO  
Octavio Gouveia de Bulhões  
 
 
 _______________________________________________________________  
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo 
Presidente da República: (Redação dada pela Lei nº 6.045, de 15/05/74) 
 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o monopólio das operações de 
câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões 
para prever a iminência de tal situação; 
 
 ____________________________________________________________________________  
 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995. 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do REAL e os critérios para conversão das 
obrigações para o REAL, e dá outras providências. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

CAPÍTULO VII 
Disposições Especiais 

        Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira serão 
processados exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento 
bancário a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário. 

        § 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores: 

        I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista na 
regulamentação pertinente. 

        § 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República, 
regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as condições de 
ingresso no País e saída do País da moeda nacional. 

        § 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na 
legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente 
dos limites referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional. 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 _______________________________________________________________  
 


